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MUNiaWO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 244/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 135/2025

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos
diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

necessidades da Administração Geral do Município
de Mercedes/PR.

DATA: 19 de dezembro de 2025
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

órgão: Município de Mercedes

Seto[ r4quisitante: Secretaria de Planejam,„t,, Ad„,i„i,t,ação , Fi„,„ç,s.

Respon$ável pela Elaboração do Documento: Nilma Eger

E-m+il: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8008

1. O»jetk) (o que - descrição sucinta):

Aquibiç40 de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades da

Admjnis+ração Geral do Município de Mercedes/PR.
/ + \

2. Jllsti 4cativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contTat4ção, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A prêsenje aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais

para éar4ntir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
bem dOIdO para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.

Dianté disso, a aquisição de itens como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a
manufen4ão da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas

instalpçõ+s em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e segurança aos servidores
no deberdpenho de suas funções.

AdenlaisJ há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, relacionados à
Saúdd e 4 Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções precípuas da

Admihist[ação Pública.
Assim, o processo licitatório em questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
infraeftruÍtura de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
prest+los aos munícipes.
Desta €a-+, ainda, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma redução de

custod a longo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo, portanto,
para a suqtentabilidade financeira da Administração.

Pontuq-sd que o Pregão n' 53/2025, destinado à aquisição de equipamentos diversos e mobiliários
em g4ral] apresentou alguns itens fracassados em razão de inconsistências nas descrições,
tornarjdo necessária a abertura de novo processo licitatório. O segundo processo (Pregão n'’
82/20É5) [ambém registrou itens fracassados, desta vez em virtude da defasagem dos valores, o
que igual+nente demandou a instauração de novo certame. Nessa oportunidade, foram incluídos

algunq itebs cuja demanda surgiu recentemente.

/'='\

3. TiÜo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,

unidafle +e fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Descrição a ml tE(
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e-mail: mercedes@mercedes.pr'gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes. pr.qov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

E
ÁGUA: Bebedouro/Purificador de

ábua com filtro interno com vida útil
nllínima de 3.000 (três mil) litros,
ejétrico (127V), sistema de tripla
qltragem, 2 (duas) torneiras (água
delada e água natural), reservatório
ibterno com capacidade mínima de 2
litros, certificação Inmetro,
sInalizador de troca de refil, sistema
de refrigeração por compressor.
fornecer água à temperatura
4mbiente e gelada com conexão
direta à rede hidráulica, com
fornecimento por pressão, sem
Üecessidade de reabastecimento;
Vazão nominal de referência:

4proximadamente 60 1/h;

Capacidade de atendimento :
4proximadamente para 50
Óessoas/dia; Capacidade de
fefrigeração a 10'’C :
4proximadamente 2 1/h;

Temperatura da água gelada 5 a

10'’C; Reservatório de água gelada:
áproximadamente 2,5 1; Utilizar gás
efrigerante “ecológico”, sem CFC;

uiDamento novo.
:ORTADOR DE
ortador de Grama a

.'n\

483313 Und.
r'
1.256,66 l 5.026,64

,+-'\ GRAMA:
Gasolina

Iracionado, com potência de no
[nínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:
166cm3 potência nominal: 3,6 HP,
[ração: traseira, peso: 32,6 kg.
buidão ergonômico em ângulo
bombinado à alavanca de segurança
de fácil alcance. material da

plataforma de corte: aço, largura de

corte mínima 51cm, permitindo
várias opções de corte, coletor de
resíduos com no mínimo 651, com
tecido bloqueador de pó, projetado
lara manter o pó dentro da bolsa

607524 Und. 01 3.566,oo l 3.566,oo

8
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O

direção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC151 -
970488302 – Husqvarna. Garantia
+1ínima: 01 ano . Equipamento
Novo.

®íHmmm)m
#,64m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela
lavável, pode ser limpa com pano
$mido; material anti-alérgico e anti-
+hama; além disso, bloqueia a
dlaridade e visibilidade do ambiente
éom efeito 100% blackout; duas

beças, kit comando: comando,
€ordinha e pêndulo. Com tubos e
base de alumínio; kit completo para
jnstalação: clips de instalação,
barafusos, buchas; com serviços de
jnstalação.

msT-to
1,80m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela
javável, pode ser limpa com pano
Úmido; material anti-alérgico e anti-
chama; além disso, bloqueia a
claridade e visibilidade do ambiente

com efeito 100% blackout; duas

peças; kit comando: comando,
cordinha e pêndulo. Com tubos e

base de alumínio; kit completo para
instalação: clips de instalação,
parafusos, buchas; com serviços de
instalação.
PERSIANAS: Persiana ph 25mm
alumínio. Largura 1,77metros e

Altura 1,07metros. Cor de
referência: ouro/dourado metalizada.

composto de laterais, fundo, base,
04 prateleiras, portas e tampo, nas
medidas mínimas: largura 80cm,
>rofundidade 40cm, altura 1,70cm e

.n\

3 610451 Und. 01 3.499,77 1 3.499,77

4 610451 Und. 02 2.263,40 l 4.526,80

/-b\

5 216565 Und. 04 530,67 l 2.122,68

d 619290 Und. 02 914,43 l 1.828,86
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1

Fampo: Em partículas de média
Üensidade, em chapa única com no
+nínimo 25mm
Revestimento

de espessura;
em laminado

+nelamínico de alta resistência,
+exturizado, com no mínimo 0,3mm
#e espessura na parte superior e

jnferior do tampo, na cor a definir.
Portas: Duas portas de abrir em
Óartículas de média densidade, em
dhapa única com no mínimo de

18mm de espessura; Revestimento
dm laminado melamínico de alta

in'\

desistência, texturizado, com no
bínimo 0,3mm de espessura em
4mbas as faces das peças, na mesma

qor do tampo; Fechadura: Com
+recanismo em aço cromado,
rbedindo cerca de 74x30x14mm e

lindro em aço cromado com
lâmetro de 19mm e altura de

à2mm; Dotado de molas e pinos em
úão ou aço, lubrificados com graxa

Naval de auto desempenho em todo
interno, reduzindonàecanismo

a[ritos e evitando possíveis
t+avamentos; Prateleiras: 03

p[ateleiras reguláveis e 01 fixa para
t+avamento, em partículas de média
dbnsidade, chapa única com no
r$ínimo 1 8mm de espessura;
Kevestimento em laminado
rÚelamínico de alta resistência em

ía superfície superior e inferior, na
r$esma cor do tampo; Base: Em

lrtículas de média densidade,
lapa única com no mínimo 18mm

d# espessura; Revestimento em
ldminado melamínico de alta

r4sistência em sua superfície
süperior e inferior, na mesma cor do
tdmpo; Laterais: Em partículas de

P='\
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ba
ho mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado
hlelamínico de alta resistência em

&mbas as faces das peças, na mesma
+or do tampo; Fundo: Em partículas
4e média densidade, chapa única
+om no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado
dnelamínico de alta resistência em
4mbas as faces da peça, na mesma
dor do tampo. Com pés plásticos.
Çor do móvel: marrom claro (a
definir no momento da entrega
mTIVA –FIXA.
eadeira fixa sem braço estofada:
tipo secretária, pé palito, assento e
dncosto em espuma injetada mínimo
45mm, estofada com tecido de alta
rbsistência. 100% poliéster, cor
dreta, gramatura aproximada 300
4lais ou menos 20g/m2. Estrutura
dletálica na cor preta. Garantia
rÚínima 1 ano. EquiDamento Novo.
mA CAIXA ALTA
gECRETÁRIA; com regulagem de

ajtura do assento através de pistão a
IS nível 4; base fixa; tubo 7/8 para

ebtabilidade; revestimento tecido

>urino; espuma injetada; alta
lalidade; base em aço muito

r#sistente; aro em aço; apoio para os
pÉs integrado a base; sem rodinhas;
sbporta até llOkg; largura do
a jsento aprox. 4'4cm; profundidade
db assento: 39cm; largura do
ebcosto: 37 cm; altura do encosto 31
cIn

Altura do assento aprox. entre 62cm
a 7zlcm.

Com Garantia de fábrica.
D
rJforçada; giratória; com regulagem

pH\

7 607528 Unid 10 245,33 l 2.453,30

in-\

8 607528 Unid 06 420,27 1 2.521,62

9 633227 Unid 06 424,74 l 2.548,44
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de altura; com rodinhas;
devestimento em tecido courino; cor
Óreta; sem apoio de braços; encosto
érgonômico; rodízios PU
4nterriscos; pistão a
Assento com espuma

gás preto.
injetada de

doliuretano; largura aprox: 46 cm x
dspessura aprox. 5 cm e

drofundidade aprox. de
,ncosto com

42 cm.

espuma injetada de

+oliuretano; largura aprox: 40 cm x

pn-h espessura aprox. 5 cm e
Irofundidade aprox. de 37 cm.

$ãRb–tbom=–ã:–3
bocas; tripla chama potente 3.700w;
bivolt; mesa de vidro temperado; cor
p feto; acendimento
s#perautomático; para embutir;
ljrempes iron compostas por uma
liÉa de aço e ferro esmaltado.
Queimadores de alta eficiência;
!amanho aprox. 68cm largura x 46
cIn profundidade
Com garantia de fábrica.

10 01

8Nos +erlbos dot . 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo 4letrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

1041 Unid 1.026,33 1.026,33

catáloéo dróprio.
Justiqcat jva do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O suÓracjtado quantitativo fora definido de acordo com a real necessidade das secretarias
interegsadhs, as quais realizaram levantamento dos itens cuja aquisição se faz necessária, bem

como Pe sÜas respectivas quantidades.

,n\

4. Estjmajiva preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar
o valob cdrrespondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 29.12q,44 (vinte e nove mil, cento e vinte reais e quarenta e quatro centavos).

5. Pre+isão da data desejada para a contratação: 20 de janeiro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) qaix+ ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

Rda DF. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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7. Há viÚculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,

visando 4 determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( )$1~'–Q'„,„
( * )WÃQ

8. ctÚssincação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível
desddbrdmentos:

de elemento e

02.004.04.122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemçnt+ de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de recurso: 505, 000, 501

An\ 02.o05.lã.361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemçntq de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fontede fecurso: 104, 505

02.01)é.12.365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemqntd de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de fecurso: 104, 505

02.ooé.13l392.0005.1008 – Moderni,ação das Ações Culturais.
Eleménto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242

Fonte de fecurso: 104, 505

02.011.08l244.0013.1029 – M,dernização da Assistência Social
ElemeÚto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Pe recurso: 000, 505

02.00 1.10l301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde
Elemehtode despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242

Fonte He +ecurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518
/--\

02.013.08 J243.o013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
ECA
Elemebto de despesa:
Fonte de fecurso:

344905212, 344905228, 344905234, 344905242
87911 (FIA - Deliberação 13/2025)

Rub Di. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' db Decreto n." 031, de 24 de março de 2023):
(x)ÉrM ( ) NÃO
Justiqcajiva (especificar porque é opcional, se for o caso): Contratação de baixa complexidade,
tend( CId vista se tratar de simples entrega, de modo que, ainda que precedida de Estudo Técnico

tin+r, será dispensada a elaboração da Análise de Riscos.Prelit

Mercedes-PR, 15 de dezembro de 2025.

'U;\,LYra e6v„'
AspMmMmãÜi;ãda

4n\
Cientb e de acordo:

Secrefárib(a) da Pasta Interessada: Edson Knaul
EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:8863235090 DadosT;02:t;r56íí;3537298oo

Assinatula: O -03Da

P-'-\

1 § 7' ,4ela$oração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

I- nas üipódeses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, pstado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública} do àrt. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'> 14.133, de I' de abril de 2021 ;

II - qua+squçr alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos

quantitdtivob e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - cor}trat4ção direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fordecidrento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidarpenté justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediar+e justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.

Rqa Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Ci:RTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
DFD, relativo à aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fImde De171ankia

de atende as necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado
nos teRmo$ do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela
Procurbdo[ia Jurídica do Município.

8/n\
Mercedes – PR, 15 de dezembro de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KN AUL;88632350900

KNAUL.88632350900 Dados: 2025.12.15 14:57:39
.03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

JP-\
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Men+or4ndo na 20/2025 – SMPAF
Em, 08 Úe dezembro de 2025.

DA: $eqretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PAR1\: $ecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSÜNtO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destjnaHo a aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender
as nécéssidades das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE: 4754-
7/01 - Cbmércio varejista de móveis, CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado
de ejetrjodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e CN AE: 4661 -3/00 - Comércio
atacádi+ta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e
peçqs); ao D eçreto Municipal n ' 093/2024, que instituiu a política pública denominada
“Corhpda Mercedes”.

P\\

donsiderando que a Lei Complementar n' 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
institüiu b Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, estabelecendo
uma sé Ha de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e regional,
asseáurándo o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com a promoção
do desénvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
eHcidncià das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, permitindo, ainda, o
estabeldcimento de regras de prioridade de contratação para as micrc>empresas e empresas
de péqu êno porte sediadas local ou regionalmente.

donsiderando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ ol2/áO09 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e favorecido
previbtaé na Lei Complementar n'’ 123/2006, estabelecendo o incentivo ao desenvolvimento de
Micrdempreendedores Individuais – MEI, Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte
_ EPP tdcais e regionais, como uma das principais ações para promoção do desenvolvimento
econbmiéo e social no âmbito municipal e regional, para a ampliação da eficiência das políticas
públipas+ bem como para o incentivo à inovação tecnológica.

#'\

donsiderando que o Decreto Municipal n.a 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
polítiéa Óública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Ànexb Unico, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.'’ 012/2009,
alter4da# pela Lei Complementar Municipal n.c) 073, de 04 de junho de 2024.

donsiderando que o art, 8', 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser áplidada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locaii, ãé o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.o60,do (oitenta mil reais), com exclusividade para rnicroempresas e empresas de pequeno
portei e iI - nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para microempresas e
emprbs4s de pequeno porte.

Rba Ór. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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Consfderando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas

o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo

idoprqrn
liGOEIE

púb
co ES

co

rderando
de

Miéroêmpreendedores
corTlpqem
Rohdo
Guàí
deÜen(bIo
MI lpreendedores0

Gehgr#fia

que o art. 9c’ do Decreto Municipal n.') 093/2024 reza que, nas hipóteses
seO art. 8'’, a participação nos certames públicos poderá ser restrita unicamente aos

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que
a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes, Marechal Cândido

Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Nova Santa Rosa,
e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três) competitivas,

em caso contrário, ser ampliada às IMicroempresas, Empresas de Pequeno porte e
Individuais, situados na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de

e Estatística - IBGE.

pP\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do município ou no

de empresas do ministério da economia, levando em consideração o objeto a ser
e os CN AES compatíveis:

Trabalho

lado

•

C

lesrt

ele' !sticos
ata
pe

jÁ!};ies

!sticose
a

S

do
0

Verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“reáiãd de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos

que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE: 4754-7/01
varejista de móveis, CNAE: 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de

e equipamentos de áudio e vídeo e CNAE: 4661-3/00 - Comércio
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e/A-\

Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de

e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

das diversas Secretarias do Município de Mercedes/PR, (CNAE: 4754-7/01
varejista de móveis, CNAE: 4753-9/00 . Comércio varejista especializado de

e equipamentos de áudio e vídeo e CNAE: 4661-3/00 - Comércio
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia atualizada
cNpJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES compatíveis com o

a ser licitado.

Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail : licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Pl { fi+1 coIo(;amo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.
Assinado de forma digital por

EDSON EDSON KNAUL:88632350900

K,NAU L:88632350900 Dados: 2025.12.08 16:28:37
-03'OO'

Edson Knaul
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

/-n\

o\

.ua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MemoiaRÜo n'’ 20/2025 - SMPAF

Mercedes,12 de dezembro de 2025

DA: Sebrejaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: $eqretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando n'’ 20/2025

Prezadps $enhores,

DIante ba instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre 4 adlicação do tratamento diferencjado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complemehtar n.'’ 123, de 14 de dezembfo 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipál h'’ 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destina qos aos Microempreendedores Inqividuais - MEI, Microempresa s - ME e Empresas de
Pequenp #orte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Merced és, Marechal Cândido Rondon, QÜatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Noqa Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de GeoÓra tia e Estatística – IBGE, apresénta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividadb eéonômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhántê ao objeto a ser licÉtado (Aquisi$ão de equipamentos diversos e mobiliário em geral, a
fim de qteàder as necessidades das diversas secretarias do Município de Mercedes (CNAE N.c>

47.53-9-90 4 46.61-3-oo), estando possivetr$ente aptas a participar no processo licitatório:

/'\

OÜE EMPRESARIAL PORtE CNPJ n.o Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

pn-\ ASSIS MÁQUINAS E
IMPLÉMENTOS LTDA

EPR

#
MÉ

45.837.843/0001 -85

M 12.615.991/0001 -04

ÀÕmI MONDARÕÕ
MÓVEIS LTDA

05.874. 1 60/0001 -83 Região de
Mercedes

ãOüRA ml slo LOCH iÕIA
LTDA -

MT

MÜ

EPP

iM

01.212.229/0001 -52 Região de
Mercedes

D. DOS gAhTOS RODRIGUES -

coMÉRCIO E SERVIÇOS

J&F çoMÉRclo DE PEÇAS
,GRÍCOLAS LTDA

12.920.348/0001 -86 Região de
Mercedes

23.811.333/0001 -04 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

BORTOLUZZI SISTEMAS DE

1#RI éAÇÃO LTDA

43.696.565/0001 -68

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br
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BUdNd COMERCIAL LTDA

PAT[RIQIA G KROTH LTDA

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

I M8 5

LTDA. 1 1 : Mercedes

A M4

REPRE$ENTAÇ,ÃO LTDA 1 : 1 Mercedes
Me

Mercedes

Me
IN$UMOS LTDA 1 l i Mercedes

me
Mercedes

*Seguerh e+ anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destacafse que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política

pública 4enhminada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto

ME 33.547.287/0001 -23

EPP 27.094.525/0001 -90

L.H(pFRMANN & CIA LTDA ME 00. 134.006/0001 -51

EUTC

E ÉLETRO LTDA

C
COMÉRdlO DE PEÇAS LTDA

A. FRÀNTZ & CIA LTDÀ

ME 25.453.529/0001 -91

ME

ME

40.452.826/0001 -06

09.385.492/0001 -55
+A\

M RISTINA CONkÀT
$CHNEIDER

SELVINOVILSON SCHMIDT &

ME 36.333.681/0001 -57

CIA LTDA

S & CIA LTDA

ME 04.620.965/0001 -38

ME 82.036.708/0001 -67

ANPREqD UBIO KLAUS ME 27.272.933/0001 -94

mNO ME 24. 345.775/0001 -67

7-b\

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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a ser bon[ratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9a, 11 e § 4al, do
Decretb Municipal n.'’ 093/2024).

Destada-sbI ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exempliücativo, uma vez

que, pc+deO existir outras empresas aptas a participarem do processo iic,itatório.

AtenciqsaÚnente,

Vane,A,l M,,„,t„
Diretorq dê Departamento

'=\

rh,

1 Art. 90 4 paIjticipação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que comp{ie aregião de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
( )

n – a restr+içãq prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( )
§ 40 A res+riçãb prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certaIn+ en+presas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado plopdsta, que será desconsiderada.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA

26/02/1988

NOME

IRMAOS KRAUfE LTDA

DO ESTAB

IRMAOS KRA

CÓDIGO E

46.61 8-00
ATIVIDADE E

lércjo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças

BFhB SECUN[OE

33.14-7-11 - Mariute to e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 - M to e reparação de tratores agrícolas

to de empreendimentos imobiliários41.10-74)0 - in lrpo
46,14-1 -00 - Re ltes comerciais e agentes do comércio de máquina equipamentos, embarcaçõe:le e aeronaves
46.42-7-01 CorÚércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais de segurança

io at lcadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho46.42-7-02 Ca
varejista de lubrificantes47.32-6.00 - Co
varejista de ferragens e ferramentas47.44-0..01 - C
venda de imóveis próprios68.10-2-01 - Co

de automóveis sem condutor77.11-O-OO - L
io de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados82.19-949 - Preéa

anteriormente

O E DESCRI

206-2 - Socieda
'DICA

Limitada

85.960-1 04 ESPIGAO
MUNIC

MARECHAL CANDIDO RONDON

FINANéEIRO@1 ÓSKRAUSE.COM.BR (45) 3254-1902

DATA DAS
04/1 0/2003

3op-ÊêiTC
++++++++

Aprovado pela In+tru4ão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12{124025 às 16:46:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Rtin-m-miüTdm
53.554.969/0001 -70
MATRIZ

O
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/01/2024

NOME EMPRESARIAL

BRANCO COMÉRClb DE INSUMOS LTDA

iTnbm=T7B-E-@R®wnm

T NÔMICA PRINCIPAL

46.924-oo - Co+rércjo atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuárIos

D

46.23-1 -09 - Col
46.61-3430 - Cel
47.89-0-05 - Col

s ÓT8mi=êmRÕMliT
térc+o atacadista de alimentos para animais
:éKio at36adlsta de máquinas1 aHrelhu e aquiHIRefltu rBr3 usa agropecuário; ptrles e peças
ércjo varejista de produtos saneantes domissanitários

-g,/1

D Dlm
206-2 - Sociedaqe Ejnpresária LimItada

6 1

R ROLÂNDIA

BBB
85.948-000 PATO BRAGADO

o Nm
FABIANECUNICP83@GMAIL.COM (45) 9927-5145/ (0000) 0000-0000

E
++++à

o iE
ATIVA

DATA DAS
18/01/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃP CAqASTRAL

O
M++++++

Aprovado pela In&tru#ão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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6 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRI

06.290.476/0001 -90 O
CADASTRAL

27/05/2004

NOME 71

MELLO, LAGO & SIÇVA LTDA

TULO DO EST.

DAVIGRIL
h

MÕnG
46.61 4-00

T

@q o atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário partes e peças jk
CÓDIGO E DESCRI

47.32440 - Co
!UtI33.14-7-12

33.14-7-11 -Marlute
46.14-1 -oo - Rednsl

IES

io varejista de lubrificantes
e reparação de tratores agrícolas

to e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuári
ltantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves

IGO E CA

Limitada206-2 - Sociedaql

LOGRADOURO

R OSVALDO CR

U=CiTI

GUAIRA85.980-000
BÀIRkÕ/DIgtRITO

JARDIM AMRICA

I

CONTATO@ESCRITqRIOLEX.SRV.BR (44) 3642-4343/ (44) 9829-3470

ENTE FEDERATIVO

0b\ 11\

27/05/2004

Aprovado pela Inétru#ão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARI

NAMAGRIL COMERbIO E REPRESENTACAO LTDA

N ASIA)
MANE TRATORÉS

a5mOnRRm3IDi-naiR(
46.614-00 - Corbércjo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças #
MbmmMMammimMmMmã
46.62-1 40 - Comércjo atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.14-1 -00 - ReHresdntantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
33.14-7-11 - Mariuter+ção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
43.99-1 -04 - Ser+iço# de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
52.<12-5-00 - CarÓa e descarga
45.30-7-01 - Copércjo por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

C

206-2 - Sociedade Erhpresária Limitada

LOGRADOURO

R OSVALDO CRÜZ E
GUAIRA

CEP

85.980-000 JARDIM AMERICA

O

(44) 3642-2323

E

mÃ3TÓÀm7i
ATIVA

DATA DA CADASTRAL

22/01 /2003

)

E
++++++++

Aprovado pela In$tru+ão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

mms 6
82.405.085/0001-52
MATRIZ f E D E S 1 T U JK Ç 1l8iL 10 7 8: :/q ; 8T T U 1Riy\

NOME EMPRESARIAI

GERHARDT & éERÜARDT LTDA.

riTmo l/$
MECANICA AGRICOLA GUAIRA

mmo qCIPAL

46.644-oo - Cor+énjo atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 4
Eêmímmmm
46.93-1 -00 - Cor+ércqo atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
46.92-3-00 • Cor+ércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
46.69-9-01 - CorÜércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
47.41 -5-00 - Cornércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.32-6-00 • Conbércio varejista de lubrificantes
33.14-7-11 - Manutedção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-12 • Maquteqção e reparação de tratores agrícolas

C DICA

206-2 - Sociedade E+presária Limitada

LOGRADOURO

R LUIZ GONZAgA,
COMPLEMENTO

m
85.980-000 PARQUE ANHEMBI

ÍPlo

GUAIRA

S

-ml
ATIVA

DATA DA O CADASTRAL

10/09/2005

M

gio t
++++++++

Aprovado pela In#truéão Normativa RFB na 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM l---R( ) DE IKMCm

24.345.775/0001
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

TURA
09/03/2016

RTFFT:TwEm
D JOi'JATHAN TÁVORA

STiHl A)

r ÔMiCA PRiNcipAL

41.204.oo - CoHstrukão de edifícios

T=mnTgFRR;FaFm
01.22-9-00 - Cultivo de flores e plantas ornamentais
01.62-8.99 - Ati+idades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
23.30-3-01 - Fabricadão de estruturas pré-rnotdadas de concreto armado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 - Fab[icaéão de artefatos de cimento para uso na construção
23.'30 3-05 . Prebaraeão de massa de concreto e argamassa para construção
23.30-3-99 - Fabricaéão de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
senleltlantes
25.11-o-oo . Fabficadão de estruturas metálicas
25.i2-8-00 - Fabkicaéão de esquadrias de metal
25.32-2.01 - Produçio de artefatos estampados de metal
25.39-0.01 - Ser+iço+ de usinagem, tornearia e solda
25.42-0-00 - Fab fica+ão de artigos de serralheria, exceto esquadrias
25.934-00 - Fabricadão de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
25.99.3-01 . Serviço 4 de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-3-99 . Fabrica$ão de outros produtos de metal não especificados anteriormente
33.29„5-99 - Instblaç§o de outros equipamentos não especificados anteriormente
42.1 2-o-00 - CodstruÉãa de obras de arte especiais
42.13-B-00 - Obrbs db urbanização - ruas, praças e calçadas
42.92-8-01 - MoÜtag4m de estruturas metálicas
42.99-5-01 - CodstruÉão de instalações esportivas e recreativas
43,11-8 -02 - Prebara+ão de canteiro e limpeza de terreno

7õBíaaTBÊ:façA6-MÃE
213-5 - Empres4rio (jndividual)

l, o( 3r<. \, ' )u RC)

CH RUA DO POÉNT'
COMPLEMENTO

BRCAO 01

:: [ } }

85.948 -000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

mãT3fÊÍÊfRõnc
O TAVOORAÓHOtMAIL.COM

TELEFONE

(45) 9964-1823

E

3Túnx6:7iõm
ATIVA

DATA DA

09/03/2016

17}TÇTTê3TDRo [

3Tíünn sFTéiX

Aprovado pela IÜstr4ção Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N Ü h,IEE

24.345.775/0001
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/03/2016

N(Jh-E T

DJONÀTHAN T,

CÓDIGO F DE

43.134-00
43.21 -5-00
43.22 -3-01
43.22 -3-02
43.3C4-01
43.304-03
43.304-04
43.304-05
43.304-99
43.gl -6-00
43.99-1 -03
43.99-1 -04 }ara
uso ein ob
43.99-1 -99
46.61 -3-00
46.63 -0-00
47.4'; -0 -01
47.44-J-04
47.44 -0 -99
47.53 -9-00
47.59-8-99

D IICACÓDiGO E D

213-5 - Empresárjo (l4dividual)

CH RUA DO POENTE
COMPLEMENTO

BRCAO 01

CEP

85.943-000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL PATO BRAGADO

ENDEF€EÇO mc
O_TÀVOORA@HOTMAIL.COM (45) 9964-1 823

ERTÉnt, Fl-Áflvo

n Â . '.-;AL)AS 1

ATiVA

MOTT\:nF

O CADASTRALDATA DA SIT

09/03/2016

Aprovado pela Insfruçho Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE fNSCRIÇÃ'

24.345.775/0001 -6
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/2016

Nei.' E L !,. 11)1<ESA}11/\l

D JONATHAN TAV<)RA

C JÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-02 . Coméfcio +arejista de plantas e flores naturais
49.30-2.01 - Transport 4 rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
50.30-1 -03 . Servido dê rebocadores e empurradores
63.99-2-00 - Outraé ati+idades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
81.11.7-00 - Serviços cbmbinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeka eh prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividpdes de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 . Ativid+des paisagísticas

76-ã=rãTFF8çTÕTFRR
213-5 - EmpresáriÓ (In#ividual)

'tbTRTi;aDia
CH RUA DO POENTE BRCAO 01

CE

85.948..000 ZONA RURAL PATO BRAGADO

mIB::1::TT–ííFÍR(5&Ée;ã

o_JAVOORA@HÓTM4IL.COM

TELEFONE

(45) 9964-1823

ENTE : :' Oi:R/VT'IVO RE: 'c) \VEL (EFR}

m.;Ão CADASTRAL

ATIVA

DATA DA

09/03/2016

MC)J IV TDI! SITUAÇÃO T

t :SPECIAI ÇÃO ESPECIALDATA DA
++w+tt+

Aprovado pela Instruç#o Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

EmitIdo no dia 16:45:07 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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#}
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMER( ) DE

82.036.708/0001'l67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/04/1990

N01\dE

KLAUS & CIA Ll'DA

TiIULO i' Jo ESTABELÇCIMqNTO (NOME DE FANTASIA)

AGROMAR MECANI OA E PECAS AGRICOLAS

D MICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Codérci+ a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

mmo AS SECUNDÁRIAS

45.30-i’ -04 - ComérciQ a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
47.32-d -00 - ComérciÓ varejista de lubrificantes
33.14./ -11 - ManutenÇão e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
33.14-7-17 . ManÜten#ão e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
33.14-7-08 - ManZrten&ão e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
47.41 -5.00 . Comérci§ varejista de tintas e materiais para pintura
46.61-3-00 - Comércid atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças #}
47.44-0-01 - ComÉrci$ varejista de ferragens e ferramentas
33.14-7 -12 - ManÜten#ão e reparação de tratores agrícolas
45.20-o-al - Servjços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20 -0-03 - Servjços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

a5aimFtRm-i
206-2 - Sociedadb En+presária Limitada

TõaKTi: 6CF;a

R DR.BERNARDÓ GARCEZ

CEi )

85.998 -000
I
CENTRO

mLmml
MERCEDES

FKíiTÊF:nmRm
(45) 3256-1 365

mmxE7o–-RTsFõMTrm
+

SInO CADASTRA
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/07/2001

iRJI \

Em=nESPECIAL

Aprovado pela Inltrudão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitid, „, di, 12;12/é025 à, 16,44:25 (data e hora de Brasília). Página: l/l
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8}:
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

niT;iT17;mREm5
27.272.933/0001L94
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/2017

NOhIF F:.iPRESARIAI

ANDRE DANUBIo KLAUS

Tifn=sIA)
A D KLAUS COMEReIO DE PECAS AGRICOLAS

mA INCIPAL

45.30-7 '03 - Con}ércip a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

CÓDIGO E DESCRI(,,Ao DA:

33.14-7-08 - Manutel
33.14.7 -11 - ManI
33.14-7-12 - ManI
33.14-7-17 - ManI
exceto tratores
45.20-b-01 - SeI i
45.20.0-03 - SerJil
45.30-7-04 - CorT1ércÊ

46.61 .3-oo - Conlérci
47.32-6-00 . Comérci
47.41 .5-00 - Con]érci1
47.44.o-01 - Coniérci
47.82-2-02 . Conjérci

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

;ão e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas
e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária
e reparação de tratores agrícolas
e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças .#b
varejista de lubrificantes
varejista de tintas e materiais para pintura
varejista de ferragens e ferramentas
varejista de artigos de viagem

mD
213-5 - Empresáfio (lhdividual)

LonáRnia
R DOUTOR BERNARbO GARCEZ

CEP

85.998 -000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
C

MERCEDES

AD.K,ÁUS@HOtMA
FiqBaç-3'FMFiEa

L.COM
TELEFONE

(45) 3256-1 787

b

SITUA(,,7..) CADASTRAL
ATIVA

DATA DAS

10/03/2017

Is

Aprovado pela Inptru4ão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido IIO dia 12/12, :025 às 16:44:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI COMPROVANTE DE INSCRI ,O E DE SITUAÇ04.620.965/0001
CADASTIMATRIZ

SELVI LMIDT & CIA LTDA

NTO (NOME DE FANTASIA).O DO

MOVEIS ROSA

22/08/2001

1 ÔMICA PRINCIPAL

47.54-7-01 - Com'Érci+ varejista de móveis +""'

CÓDIGO E D

47.51 -2-OI
47.53.9-00
47.54-7 -02
47.55-5-03
47.59-8-99
74.90-1 -04
82.91 -1 -00

7:1%B = 1 AJ;v; :: :1: ::::2T;ii: : :: : Dei

!rcid varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeoCo
Cornérci4 varejista de artigos de colchoaria

!rci4 varejista de artigos de cama, mesa e banhoCo
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormenteCo
de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliáriosAtiviÜad
de cobranças e informações cadastraisAtiviÜad

=êíFíãaT DICA

Limitada206-2 - Sociedad

LOGRADOURO

R TUCUNDUVA

CEP

85.930-000
1

CENTRO NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO

MOVEIS RO (45) 3253-2189

DATA DA SITU, O CADASTRAL

22/08/2001

DATA DA SITUAÇÃO

Ap„„,d, p,I, I„,!,.ç#, N„,nativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/+ 2/2025 às 16:43:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about : blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

36.333.681/0001b57
MATRIZ

NOME EMP

36.333.681 AUNF cHISTINA CONRAT SCHNEIDER

,BLO DO b

GO E DESCRII ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNE
Não informada

D MICA PRINCIPAL

47'53-9-oo - Conjérci+ varejist' ''p''i'Ii'ado d' 'l't”domé'tic'' ' 'q”ip'me"tDS d' á”di' ' 'id'' #

DICAiTÓX?>ÕÍGd-ES

213-5 - Empresáiio (1

0
R PELOTAS

CEP

85.940-000
BAIRRO/DISTRITO

LOTEAMENTO SEIIVIETZ QUATRO PONTES

ENDEREÇO 'NICO

ALINE.CONRAT@HOtMAIL.COM
TELEFONE

(45) 9862-2131

E

DATA DA SITUA(.';

1 1 /02/2020

'''-'\

Aprovado pela Insltruç§o Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitid, „, dia 12l12/+025 às 16:43:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O DE INSCRI(,,
27.094.525/0001 -90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/02/2017

PATRICIA G KRQTH LTDA

TfüTL–dBmmn®n-E3ÊiXRTA–sM
PORTAL ELETROS

amG imO–NT§-GT-RFm
47.53-9-00 - Comfrci+ varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)

TÕBiõo oR8mé
33.29-5-01 . Serviços de montagem de móveis de qualquer material (Dispensada *)
47.12-1-00 - ComÉrciq varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéhs
47.42-3-00 - Combrcid varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01 - Comércid varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.51-2.01 - Comêrci# varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.52-1 -00 - Comérci# varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *)
47.54-7-01 - Comércid varejista de móveis (Dispensada *) .#
47.54-7-02 -Comércid varejista de artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.55-5-03 - Comércid varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.56-3-00 - Combrcid varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *)
47.57-1-00 . Comércid varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércid varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércid varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6.01 . ComÉrciQ varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércid varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.63-6-03 - Comércid varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (Dispensada *)
47.63-6-04 - Comércid varejista de artigos de caça, pesca e camping (Dispensada *)
47.72-5-00 - Comérciq varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81 4-00 - Comércid varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *)
47.82-2-al - Camérciq varejista de calçados (Dispensada *)

TaTaFÊ–óÊmT(m
206-2 - Sociedad+ Edpresária Limitada

[
AV WILLY BART

CEP

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PATO BRAGADO

ENDEREÇO

PATRICIA@PO .ELETROS.COM (45) 3282-1290/ (45) 9849-6716

nfl-ml Ãm
++++

SITUAÇÃO CADASTRJ

ATIVA
DATA DAS O CADASTRAL

13/02/2017

ãafrD=tT®FCR-$gm

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela In+truÜão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12}12/b025 às 16:41 :45 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

27.094.525/0001
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/02/2017

NOME EMP

PATRICIA G KROTH LTDA

DIGO E 0[ ONe

varejista de artigos de viagem (Dispensada *)
! ! : ? É : : :8 : : : : 11:1 ;iI ndentes de instituições financeiras (Dispensada *)

CÓDIGO E OESCRI'

206-2 - Socied
ÍDICA

Limitadale

LOGRADOURO

AV WILLY BART

0M

PATO BRAGADQ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PATRiciA@POR+rAL#LETROS.COM

TELEFONE

(45) 3282-1 290/ (45) 9849-6716

E

-giTCiA<,,ÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITL

13/02/2017

A

SITUAÇÃO ESPECIAL

(*) A dispensa de alv#rás ê licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nQ 51, de Il de

junho de 2019, ou 'da lbgislação própria encaminhada ao CGSÊM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto àé atividades dispensadas.

’--' provado pela Inptruêão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitid, ., di, 14/12+2025 à, 16,41,45 (d,t, , h„, d, B„,íli,). Página: 2/2
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0
00.134.006/0001 -51
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

L.HOFFMANN & CIA LTDA

TFLróm-gTFBE dREamfaR?m
CM ELETROS E ANTeNAS

C ÔMICA PRINCIPAL

47.53-9-00 - Combrciq varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CÓDIGO E DESCRI(,,À(

47.21.1 -.04 - ComI
47.23-7-00 - ComI
47.51 -2-01 - Com'
47.52-1 -00 - Com'
47.54-7-01 . ComI
47.54-7-02 - ComI
47.54-7-03 . ComI
47.55-5-01 - ComI
47.55-5-02 - Com
47.55-5-.03 . Com'
47.59-8-99 - Com
47.61-0-01 - Com
47.61-0-03 - Com
47.63-6-01 - Com
47.63.-6-02 - Com
47.63-6-03 . Corn
47.63.6.04 . Com
47.72-5-00 - Com
47.814-00 - Com
47.82..2-01 - Com

ETBB
206-2 . Sociedadé Enjpresária Limitada

LOGRADOURO

AV CONTINENTr

CEP

85.948400

BEE

TRifíFÊE=FÕT{miR
Ü

L

ATIVA

qs

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela In?truÓão Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

' HAB.
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rAsa.about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1994

A S

'rcid varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
'rcid varejista de bebidas
'rcid varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
reid varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
rcid varejista de móveis #
reid varejista de artigos de colchoaria
rciQ varejista de artigos de iluminação
rciq varejista de tecidos
'rcid varejista de artigos de armarinho
rcid varejista de artigos de cama, mesa e banho
'rcid varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
'rcid varejista de livros
'reid varejista de artigos de papelaria
rcid varejista de brinquedos e artigos recreativos
rcio varejista de artigos esportivos
rcid varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
rcid varejista de artigos de caça, pesca e camping
rcid varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
rcid varejista de artigos do vestuário e acessórios
rci+ varejista de calçados

COMPLEMENTO

SALA 01

0MUb

PATO BRAGADO
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

TELEFONE

(45) 3282-1 324

DATA DA

23/1 2/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

1/12]2025 às 16:42:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:blank 1 /2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

O

oo.134.o06/0004 -54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/08/1 994

NOME

L.HOFFMANN & CIA LTDA

ÓDIGO E D

47.82-2-02
47.89-0-01
47.89-0-99
95.21 -5-00

ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

de artigos de viagem
de suvenire bijuterias e artesanatosCo
de outros produtos não especificados anteriormenteCo

ltenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e domésticoRe

IICAIGO E DESCRI' 0[
206-2 - Socieda#e Ebpresária Limitada

AV CONTINENTAL
COMPLEMENTO
SALA 01

CEP

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-ÚOnIcThl3

PATO BRAGADO

(45) 3282-1 324

DATA DAS
23/1 2/2000

Aprovado pela lr]strução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
p--\

Émitido „o dia 1+/121r2025 às 16:42:04 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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NOME EN

BUENO CO

O DO

ÓDIGO E DESCRII

47.53-9-00 - Co

CÓDIGO E DESCRI

47.42-3-00 - Co
47.52-1-00 - Co
45.41-2-06 • Co
45.41-2-07 - Co
45.30-7-05 - Co
47.54-7-02 - Co
47.55-5-03
47.54-7-01 - Co
47.83-1-02 - Co
47.89-0-05 - Co

CÓDIGO E D O DA

206-2 - Socieda.

LOGRADOURO

R JOAO Guin

CEP

85.980-000

7RB7FÊt:OI
RAQUELBUENOLESTETICA@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

SITUA(,,ÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Inétru$ão Normativa RFB nQ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 12+12/l025 às 16:41 :28 (data e hora de Brasília).

FÁe.

A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/05/2019

ICIAL LTDA

ECONÔMICA PRINCIPAL

é ita especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

-IVIDADES ECONÔMICAS

varejista de material elétrico
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motoneta
a varejo de peças e acessórios usados para motocicletas e motonetas
a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
varejista de artigos de colchoaria
varejista de artigos de cama, mesa e banho

4varejista de móveis
varejista de artigos de relojoaria
varejista de produtos saneantes domissanitários

iéri
iérc
lé
érc
é

lrei

iérc

JURÍDICA

'sária Limitada

RCMciplÕ
GUAIRA

m-DISTRgiil
CENTRO

TELEFONE

(44) 8857-6759

BKfm-sTJÃÇÃ-á-m3mt
07/05/2019

TmmamspEcIAL

Página: 1/1

about:blank 1 /1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE tO

01.212.229/0001452
MATRIZ

déH & CIA LTDADe

O DO ESI
SOLAR

fnMDm®

C ICA PRINCIPAL

47.13-0-04 - Lojaé de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)

D MICAS SECUNDÁRIAS

47.63-6-03 - Comérci4 varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.54-7-03 - Comérci4 varejista de artigos de iluminação
47.42-3-00 - ComÉrcic+ varejista de material elétrico
33.13-9-01 - ManÜtendão e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
47.53-9-00 - Comércid varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-02 - Cornérciq varejista de artigos esportivos
47.29-6-99 - Comércid varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados an+erior mente
47.85.7-99 - Comércid varejista de outros artigos usados
47.63.6-01 - Comércid varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.23-7.00 - Comércid varejista de bebidas
47.44-0-99 - Comércid varejista de materiais de construção em geral
47.814-00 - Comércid varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércid varejista de calçados
47.44-0-03 - Comércid varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-01 - Comércid varejista de ferragens e ferramentas
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, excetp infOrmática e comunicação
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
95.29-1 -.04 - Repafaçãb de bicicletas, triciclos e outros veículos não-motorizados
47.54-7-01 - Com4rciob varejista de móveis +'
95.21-5-00 ' Repafaçãó e manutenção de eàuipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

D

206-.2 - Sociedadé Embresária Limitada

R LUIZ LORENZONI
co TC
+++++++É

CEP

85.998-000 CENTRO
MUNIC

MERCEDES

Ü (45) 3256-1266

O CADASTRAL\TA DA

06/10/2001

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Insjruç#o Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emiüd, ., di, 12/+2/2025 à, 16,40,06 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

iiamEM-FmM
01.212.229/0001 -52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/05/1 996

NOME EMPRESARIA

DONATO ALOISIO L<)CH & CIA LTDA -

mm-Í6E TmD-B
47.32-6-00 - Comércib varejista de lubrificantes
47.89-0-05 - Conjércib varejista de produtos saneantes domissanitários
45.30-7-03 - Conbércib a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
33.14-747 - ManuteNção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

-b–EmÁ=fAnbifüm
206-2 . Sociedade Erhpresária Limitada

LOGRADOURO

R LUIZ LORENZbNI

CEP

85.998-000 CENTRO MERCEDES

mao 1 -

DONATOALOISIP@ÇMAIL.COM (45) 3256-1266

Em\7Õ-®Eb R
+

SITUAçÃO CADASTR4L
ATIVA

DATA DA

06/1 0/2001

OD®

SITUAÇÃO ESPECIAI DATA DAS

_Aprovado pela ldstrqção Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1+/14/2025 às 16:40:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about: blank 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0
05.874.160/0001 ,83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

757:nE
12/09/2003

NOME EMPRESARIA

ROGERIO MONDARDO MOVEIS LTDA

7-nrÕFLE Ú-m
CASA IVIOVEIS

EÕTFíõts mmm
47.54-7-01 - Conlércip varejista de móveis .#

7õRFaE Ám
47.51.2-01 . Corriércib varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1 .00 . Con}ércib varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Con+ércib varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Con+ércib varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Cornércib varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Con+ercib varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.59-8-01 - CorT+ércib varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - CorTtércib varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-03 - Comércib varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

77)TGVaR Rõiai
206.2 - Sociedaqe Erbpresária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII
COMPLEMENTO

CEP

85.998-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
TFFió

MERCEDES

ENDEREÇO ELETRÔqICO

CASASMOVEISIPERÇEDES@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 8809-2625

m-FE ÃTíítm

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CADASTRALDATA DA

17/01 /2004

m&TnaBÊ–SmÃC

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1 +/12l2025 às 16:39:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÓÃO
12.615.991 /0001 :04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2010

NOME EMPRESARIA'

MOVEIS BIOLAR LT$A

Tmn3Tc Tam
MOVEIS BIOLAI

mnDma-EõmaFfFkm
47.54-7-01 - Coqérci+ varejista de móveis Hk

D MICAS SECUNDÁRIAS

47.53-9-00 - Conlfércib varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54.7-02 - Comérci(b varejista de artigos de colchoaria
47.59-8-01 - Comérci+ varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.63-6-03 - Comérci# varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.52-1 -00 - Comérci9 varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.63-6-01 - Comérci+ varejista de brinquedos e artigos recreativos
82.99-7-99 - OutrBS a+ividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
74.20-0-01 -AtiviHadés de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1 -04 - Ativitiadqs de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

t3Tã6TmÊ-ÓR ümfiimm
206-2 - Sociedade En+presária Limitada

LOGRADOURO

AV JOAO XXIII

CEP

85.998.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MERCEDES

MOVEISBIOLAR@GÜAL.COM
TELEFONE

(45) 3256-1447

EmP–E-E Ám®

SITUAÇÃO CADASTR/
ATIVA

DATA DA SITUA

29/09/2010

mmnaTmmRDsiRn

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

DATA DA SITU O ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela in

Emitido no dia 12}12/ê025 às 16:38:52 (data e hora de Brasília).

;trudão Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1

about:blank 1 /1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0
09.385.492/0001 '455

MATRIZ

N

H. FRANTZ & CIA LTDA

O DO ESTAB fqjaFÓFE3Ê-Rial:Tn

DIGO E DESCRI

46.61 -3-00 - Co
-Õ–A–mTB-i6FinO ô PRINCIPAL

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças +-

1 NÔMICAS SECUNDÁRIAS

49.30-2-02 - Tran+pode rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

)DiGO E DESCRIÇÃ(P DA
Limitada206-2 - Sociedad

LO DC

AV MINISTRO CIÉNE LIMA
co
SALA 01

CEP

85.903-590 VILA BECKER
R

TOLEDO

TELEFONE

(45) 33784059

,VEL (EFR)

SITUAÇÀO DATA DA

22/02/2008

MOTIVO DE SITUA

SITUAÇÃ(_

Aprovado pela Ind,trudão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12i12/+025 às 16:28:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1 /1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚF~,’l[=TTiTÍTíêRlçFCJ
40.452.826/0001b06
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/01 /2021

NOME EMPRESARIAI

CANOVA & soFRANI COMERCIO DE PECAS LTDA

mréTimTmíRMl=tTaôm
W F PECAS AGklCÓLASÉ
46.61 -3-00 . Cor$ércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 4-

45.30-7-03 - Carnércib
47.32-6.00 - Con\ércib
47.41 ..5..00 . Contércil
47.44-0-03 - C,n\ércil

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
varejista de lubrificantes
varejista de tintas e materiais para pintura
varejista de materiais hidráulicos

CÓDIGO E DESCRI(,,Ao DAãNATUREZA JURiDICA

206B2 - Sociedade E$presária Limitada

R AUREA

85.900-140

amcENDEREÇO

ESCRITORIOMARIP,

ENTE FEDERATIVO

E
L

TOLEDO
/F) TO

CENTRO

,@HOTMAIL.COM

\VEL (EFR}

(45) 9932.7557

DATA DAS

19/01/2021

E

SITUAÇÃO ESPECIAL
+

E
++++++++

Aprovado pela Inbtrubão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/1242025 às 16:28:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL bc)

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

C

25.453.529/0001 -91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR[ÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

A RA

10/08/2016

iRTÚE\ n
ELITE COMERCIÓ Dd MOVEIS E ELETRO LTDA

J FANTASIA)
COMBATE MAX

CÓDIGO E DESCRIÇÃ(

47.54-7-01 . Com
7)m
r cid varejista de móveis +r

SA
45.41 -.2-03 . Comércid a varejo de motoeicletas e motonetas novas
46.45-1 -01 - Comércid atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64n8+00 e Cornércid atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.51-2-01 - Comércid varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comêrcid varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.63-6-03 . Comêrcid varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
66.19-3-02 - Corr+spohdentes de instituições financeiras

C DICA

206-2 - Sociedadé Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CURITIBA

CEP

85.892 -000
BAtRRO/DISTRtTO
CENTRO

MUF

SANTA HELENA

0

CLEDSON@LOJÁSCQMBATE.COM.BR

TELEFONE

(45) 3242-1 368/ (45) 3242-2268

ron@si7=-FFR5

SITUAÇÃO CADASTRAI

ATIVA
DATA DA

10/08/2016

L

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

Aprovado pela Inqtrudão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12412/8025 às 16:22:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL L4-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

F

43.696.565/0001 ..66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/09/2021

mh–f@T/f
BORTOLUZZI SIStEMAS DE IRRIGACAO LTDA

T FANTASiA)

IRRIGACAO SANTA HeLENA

C " MICA PRINCIPAL

46.61 -3-00 - Comé#cia #tacadtsta de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças.#

C S ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-99 - Atividides de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
43.22-3-01 - Instal4çõe+ hidráulicas, sanitárias e de gás
46.23-1 -06 - Coméfcio +tacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.834.00 - Comércio $tacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.42-3-00 - Coméfcio Varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Cornéfcio Varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Coméfcio Varejista de materiais de construção em geral
47.89-o-99 - Comé[cio Varejista de outros produtos não especificados anteriormente

C DICA

206-2 - Sociedade Emdresária Limitada

mR;ama:5
ROD PR-488, KM. 61

85.892-000
BAIRRO/DISTRITO

ESQUINA CEU AZUL SANTA HELEN

ENDEREÇO ELETRÔNIQO

BORTOLUZZITIAqO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(45) 8801-0238

E

S

ATIVA
DATA DA

29/09/2021

1

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Ins+ruç§o Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/b2/4025 às 16:21 :18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about: blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IERO DE INSCRIÇÃO

23.811.333/0001 -04
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J&F COMERCIO DÊ PEeAS AGRICOLAS LTDA

0 DO EST1 çtTTaFE-FmxFFg®
AGROHIDRAULICA SANTA HELENA

C )MICA PRINCIPAL

45.30'7'03 - Coméqcio + varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

1 IÔMICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-03 - Serviçb depreparação de terreno, cultivo e colheita
20.13 4-02 - Fabricpçãq de adubos e fertilizantes, exceto organo-minerais
25.39-0-01 - Serviçbs db usinagem, tornearia e solda
28.12-7-00 - Fabricaçãd de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas
28.25-9-00 - Fabric,açã# de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental, peças e acessórios
28.33-0-00 - Fabridaçã+ de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para

33.14.7-02 . ManuÇenç40 e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
43.134-00 . Obras de térraplenagem
45.20-0-01 - Servidos de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-.0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0.05 - Servidos de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0.06 . Serviços de borracharia para veículos automotores
45.30-7.05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras«;Ie-ar
46.12.5.00 - Représenjantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e

químicos
46.14-1 -00 - Reprqsen{antes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.61-3-00 - Comércioatacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças #
46.62-1 -00 - CorrIércioatacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; parteé e

46.834-00 - Comércioatacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.32-6.00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

irrigação

peças

c m
206-2 . Sociedade Emlpresária Limitada

LOGRADOURO

R AMADEU BORTOLINI W3 A
85.892-000

BAIRRO/DISTRITO

CIDADE ALTA
MUNICÍPIO

SANTA HELENA/

TELEFONE

(45) 3268-2922

mTFõs

SITUAÇÃO CADASI RAL

ATIVA
DATA DA

02/01 /2017

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela l4strÜção Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/1 #/2025 às 16:20:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about :blank 1 /2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

23.811.333/0001-04
MATRIZ

NOME

J&F COMERCIO DR PEeAS AGRICOLAS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO iS ECONÔMICAS SE
49.29-9-02 - Trans iário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e
internaciona
49.30-2-01 - Trans iário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

iário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual49.30-2.02 - Trans
internacional
71.20-1 -00 - Testese técnicas
74.90-1 -03 - Serviçps de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias

iquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes77.32-2.01 - Aluguél de
limpeza não especificadas anteriormente81.29-0-00 - Atividades

85.414-00 - Educabão brofissional de nivel técnico
In+o em desenvolvimento profissional e gerencial85.99-6-04 - Treina

CAÔDIGO E DESCRIÇÃO
206-2 - Sociedade jresária Limitad

LOGRADOURO

R AMADEU BORTÓLINI

CEP

85.892-000
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE ALTA SANTA HELENA

TELEFONE

(45) 3268-2922

ENTE FEDERATIVO RE \VEL (EFR)

(

ATIVA
DATA DA 0
02/01 /2017

E

Aprovado pela In&tru#ão Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12k12/ê025 às 16:20:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about :blank 2/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.920.348/0001 -86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/1 1/2010

mf-n=T=RTÀL
D. DOS SANTOS Rt)DRIGUES - COMERCIO E SERVICOS

T ITASIA)

O MICA PRINCIPAL

46.61 w3nOO n ComérFio +tacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças l+

A ONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.99-.1 .99 . Serviços e$pecializados para construção não especificados anteriormente
82.30-0-01 - Serviçbs dê organização de feiras, congressos, exposições e festas
49.30+2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
82.19n9-99 - PreparaçãQ de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
45.30-7-04 - Comércio varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

C DICA

213-5 - Empresári# (In#ividual)

LOGRADOURO

AV DOM PEDRO I

COMPLEMENTO
1 ANDAR - SALA 01

CEP

85.935-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM CAROLINA ASSIS CHATEAUBRIAND

TELEFONE

(44) 3528-2716

SITUAÇÃO CAD AS FRA!

ATIVA
DATA DA

25/08/2021

M

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DAS

Aprovado pela Inktru ;ão Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitid, „, di, rJ/12+2025 à, 16:19,28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.837.843/0001 -85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

\

30/03/2022

-mE-bI:IRa-S/TRIAL

ASSIS MAQUINAS $ 1M+LEMENTOS LTDA

T N TAS IA)

D MICA PRINCIPAL

46.61-3.oo - Comércio a+acadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 'k

1 NÔMICAS SECUNDÁRIAS

25.39-0-01 . ServiçQS dê usinagem, tornearia e solda
33.14-7-10 - Manutdnçãb e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
45.12-9-02 - Comércio 9ob consignação de veículos automotores
45.20-0.07 - Serviçds dê instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-04 - Comérbio d varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
46.81-8-05 . Comércio àtacadista de lubrificantes
47.89-0-99 - Comérk;io +arejista de outros produtos não especificados anteriormente
73.19-0-02 . Promoção de vendas

L ICA

206-2 - Sociedade Empfesária Limitada

mmií
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

necessifiad+s da Administração Geral do Município de Mercedes/PR.

INFOkN[AÇÕES BÁSICAS
Name[o do Processo Administrativo :

Área Req#isitante: Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

Confqrm4 a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisbr os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Dbm4nda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identihcadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contrataç$o.
Neste sedtido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atend+rá 4 necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidad4 estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para

supri-ia, qm conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

'+-\.

1. DESdRIÇÃODANECESSIDADE
Fundàm4ntação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § lc’ do art. 18 da Lei n'> 14.133, de
202 1

A P- enje aquisição justifica-se tendo em vista que os materiais a serem licitados são essenciais
arahtir o adequado funcionamento das instituições vinculadas à Administração Municipal,
)m 6 para a continuidade das atividades desenvolvidas pelas Secretarias junto à população.
disso, a aquisição de itens como cadeiras, mesas e mobiliários em geral possibilita a

:ndão da infraestrutura do paço municipal, garantindo que este permaneça com suas
çõ és em boas condições de uso, além de proporcionar conforto e segurança aos servidores
embenho de suas funções.
LiS, há itens que serão destinados a prestação de serviços à população, estes, relacionados à

e 4 Educação, sendo, portanto, indispensáveis para o exercício das funções precípuas da
list[ação Pública.

o processo licitatório em questão objetiva a aquisição de itens que, além de melhorar a
dr+ura de espaços públicos, proporciona maior desempenho e qualidade dos serviços
los aos munícipes.
;a-de, ainda, que a aquisição de materiais permanentes tende a resultar em uma redução de

a jongo prazo, tendo em vista que estes possuem maior vida útil, contribuindo, portanto,
su#tentabilidade financeira da Administração.
1-s 4 que o Pregão n'’ 53/2025, destinado à aquisição de equipamentos diversos e
áribs em geral, apresentou alguns itens fracassados em razão de inconsistências nas

;ões, tornando necessária a abertura de novo processo licitatório. O segundo processo
iQ 82/2025) também registrou itens fracassados, desta vez em virtude da defasagem dos

que igualmente demandou a instauração de novo certame. Nessa oportunidade, foram
incluídos alguns itens cuja demanda surgiu recentemente.

9
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2. ALINhAMENTO COM PCA
Fundámdntação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,

semp 4 que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
AdmiÃistdação (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Fica qisp4nsado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025, em conformidade
com o DeLreto n'’ 215 de 2024.

3. RÉQÜISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundàm4ntação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)
- A erltreda do objeto por parte da contratada, de modo fracionado e de acordo com a necessidade,
deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;
- A edtreda deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n')

555, (en+ro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda 4 sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
repres,ent4nte do Município;
- Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) responsável
pelo +cojnpanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

confotmi@ade com as especificações contantes na descrição dos itens;
- Os t]ens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
const4nteb na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias, a dontar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penal+daqes;
- Corlerãb por conta da contratada: despesas com transporte, entrega, embalagem, dentre outros
encargos Üiretos ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto;
- Os ma+eriais deverão ser entregues em conformidade com a descrição e as especificações
const4nteb no Termo de Referência e na proposta;
• A çon+ratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacibnados com as características dos produtos fornecidos;
- O b4ubicípio se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
apresént4m defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especificações
inferif)re# as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;
- Não ser§ exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
- Se $ec4ssário, a Contratante poderá solicitar que a Contratada efetue a montagem do mobiliário
em loçal jndicado, sem ônus adicional;
- ParÁ os itens cuja descrição constar “cor a definir”, a definição se dará no momento da emissão da

Ordeln d+ Compras, devendo a Contratada observar a cor nela constante.

/+n\n/

/--\\?

4. – ES’ ’IMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO
lativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias

:e":ál: )ntos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’contr

14.1

UndDescriçãoItl
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ltet Descrição
BEBEDOURO/PURIFICADOR M Àm
Bebedouro/Purificador de água com filtro interno com vida útil
mínima de 3.000 (três mil) litros, elétrico (127V), sistema de tripla
filtragem, 2 (duas) torneiras (água gelada e água natural),
reservatório interno com capacidade mínima de 2,2 litros, cor preta,
certificação Inmetro, sinalizador de troca de refil, sistema de
refrigeração por compressor. Fornecer água à temperatura ambiente
e gelada com conexão direta à rede hidráulica, com fornecimento
por pressão, sem necessidade de reabastecimento; Vazão nominal
de referência: aproximadamente 60 1/h; Capacidade de atendimento:
aproximadamente para 50 pessoas/dia; Capacidade de refrigeração a
10'’C: aproximadamente 2 1/h; Temperatura da água gelada 5 a
10'’C; Reservatório de água gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar
:ás refrigerante “ecológico”, sem CFC; Equjpamento novo.

CaITAli©mamnortador–de Grama a Gasolina

tracionado, com potência de no mínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:
166cm3 potência nominal: 3,6 HP, tração: traseira, peso: 32,6 kg.
guidão ergonômico em ângulo combinado à alavanca de segurança
de fácil alcance, material da plataforma de corte: aço, largura de

corte mínima 51cm, permitindo várias opções de corte, coletor de
resíduos de no mínimo 651 com tecido bloqueador de pó, projetado
para manter o pó dentro da bolsa, prevenindo que seja lançado em
direção do operador. Referência: Cortador de Grama LC151 -
970488302 – Husqvarna. Garantia mínima: 01 ano. Equipamento
Novo

Cortina de rolo tipo blackout 2,64m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com
pano úmido; material anti-alérgico e anti-chama; além disso,
bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito 100%
blackout; duas peças, kit comando: comando, cordinha e pêndulo.
Com tubos e base de alumínio; kit completo para instalação: clips
de instalação, parafusos, buchas e manual de instalação.

Cortina de rolo tipo blackout 1,80m x 2,65m, com sanefa; cor
branca, tecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com
pano úmido; material anti-alérgico e anti-chama; além disso,
bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito 100%
blackout; duas peças; kit comando: comando, cordinha e
pêndulo.Com tubos e base de alumínio; kit completo para
instalação: clips de instalação, parafusos, buchas e manual de
instalação.

PERSIANAS: Persiana ph 25mm alumínio. Largura 1,77metros e
Altura 1,07metros. Cor de referência: ouro/dourado metalizada

r ais, fundo,

Und. Qtd.

1 Und. 4

2 Und. 1

/--\;
3 Und. 1

4 Und. 2

5

6

Und.

Und.

4

2
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Itelb Descrição
base, 04 pratel)
80cm, profundidade 40cm, altura 1,70cm e conforme especificações
a seguIr :

Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa única com no
mínimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm
de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir.
Portas: Duas portas de abrir em partículas de média densidade, em
chapa única com no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento
em laminado melamínico de alta resistência, texturizado. com no

mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na
mesma cor do tampo; Fechadura: Com mecanismo em aço cromado,
medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço cromado com
diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Dotado de molas e pinos em
latão ou aço, lubrificados com graxa naval de auto desempenho em
todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis
travamentos; Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para
travamento, em partículas de média densidade, chapa única com no
mínimo 1 8mm de espessura; Revestimento em laminado
melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior,
na mesma cor do tampo; Base: Em partículas de média densidade,
chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em
laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior
e inferior, na mesma cor do tampo; Laterais: Em partículas de média
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura,
Revestimento em laminado melarnínico de alta resistência em

ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Fundo: Em
partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm
de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta
resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo.
Com pés plásticos. Cor do móvel: marrom claro (a definir no
momento da entrega
CADEIRA EXECt–JTIVA FIXA. Cadeira fixa sem braço estofada:
tipo secretária, pé palito, assento e encosto em espuma injetada
mínimo 45mm, estofada com tecido de alta resistência. 100%
poliéster, cor preta, gramatura aproximada 300 mais ou menos
20g/m2. Estrutura metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.
EquiDamento Novo.
CADEIRA CAIXA ,zt

altura do assento através de pistão a gás nível 4; base fixa; tubo 7/8
para estabilidade; revestimento tecido courino; espuma injetada; alta
qualidade; base em aço muito resistente; aro em aço; apoio para os
lés integrado a base; sem rodinhas; suporta até llOkg; largura do

Und. Qtd.

7 unid 10

8 unid 6
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ltet Descrição

assento aprox. 44cm; profundidade do assento: 39cm; largura do
encosto: 37 cm; altura do encosto 31 cm
Altura do assento aprox. entre 62cm a 74cm.
Com Garantia de fábrica.

r lagem de

altura; com rodinhas; revestimento em tecido courino; cor preta;
sem apoio de braços; encosto ergonômico; rodízios PU anterriscos;
pistão a gás preto. Assento com espuma injetada de poliuretano;
largura aprox: 46 cm x espessura aprox. 5 cm e profundidade aprox.
de 42 cm. Encosto com espuma injetada de poliuretano; largura
aprox: 40 cm x espessura aprox. 5 cm e profundidade aprox. de 37

FOGÃO COOKTOP; a gás; 5 bocas; tripla chama potente 3.700w;
bivolt; mesa de vidro temperado; cor preto; acendimento
superautomático; para embutir;
Trempes iron compostas por uma liga de aço e ferro esmaltado.
Queimadores de alta eficiência;
Tamanho aprox. 68cm largura x 46 cm profundidade
Com garantia de fábrica.

crn

Und. Ud

9 unid 6

1 unid 1

Classihc4ção dos bens/serviços:
( x )Co4runs.
( )ContÍnuado.

( ) Especiais.
( X ) Não continuado.

JustificatIva: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e
qualidàdepodem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

/’q'.'
mercado

O fornecjmento pretendido
manutbnç#o da atividade
proloNgadas.

não é considerado
administrativa, não

continuado, uma
decorrendo de

vez que não
necessidades

se presta a
permanentes ou

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fund4m4ntação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justin 4ati+a técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1'’ do
art. 18da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identincabão das soluções

befcrição da soId

Ü8ealt iais permanentes necessários

Kt „„t„ ,, p,trimônio municipal2

Análise cpmparativa de soluções

Rda Dt. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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üidi;a SoluÇão Sim

X

X

O

Aplica

Wo 1

'utro f)rg 80 ou entidade da Administração
úbliü?- ’ I Solução 2

X

Soluç§o atenderá as e M
.dmipist[ação?

SoluÇão 2 X

M1 1

,dmiÚist[ação?
SoluÇão 2

X

X
n+n•\

A soldçã4 l é viável e a que melhor atende a demanda da Administração. Isso porque, a
realizaeão de Pregão Eletrônico para aquisição dos materiais demandados proporciona a

escolh 4, dor parte da Administração, da melhor proposta, de modo que a solução atende
satisfatori#mente a demanda do ente municipal, além de representar eficiência e vantajosidade
econôrpic4. A opção de manutenção e reforma dos materiais é inviável, pois em muitos
setore4 nãb há quantidade suficiente para atender à demanda, e muitos desses materiais não
poder$ se+ recuperados, além de estarem ultrapassados. Além disso, a aquisição tem como
objetiVo résolver os problemas relacionados aos aspectos físicos dos ambientes de trabalho,

lando melhores condições laborais para os servidores e o público atendidopro-

6 ATIVA DO VALOR DA CONTRATA(,'ÃO
Fu ltação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

lis, das men}órias de cálculo. e. dos documentos que Ihe dão sup9rte, que poderão
anexo classificado se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão

da lici+aç§o caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)
Estimàtiga do valor da contratação
a vinte e nove mil, cento e vinte reais e

uarenta equatro centavos
Parâme utilizados: 1> üou-se

preços junto a fornecedores do ramo, através de consultas em sites eletrônicos, alémpesqul
de tet ido utilizados contratos anteriores, de entes públicos, no período máximo de 01(um)
ano

e u-se a média dos valores cotados

./'-\

POLÍ dA PÚBLICA DENOMINADA „COMPRA MERCEDES„M na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria dela

DesenVol+imento Econômico, Trabalho e Emprego (anexa), a licitação deverá ser destinad
to exclusiva de microempresas e empresas de lueno porte, nos termos do art. 48, I,iei

da Lei Co: plementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram

o monfanje de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

Rub Dt. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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:rmbs da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'Nos

+e 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação093
sel exclusiva às microemDresas e emDresas de Dequeno lrte localizadas na regjão dedeve

atestandÓ-mconsoarm) aismtuada, a =taão gerjr resultará emJdMe

preço buphrior ao valor estabelecido como referência

7. DiS [ÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fund4mqntação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutbnçbo e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Após b cdnclusão do estudo comparativo das soluções, verificou-se a existência de apenas uma
opção v lá+el, qual seja, a realização de Pregão Eletrônico para aquisição pretendida. Referida
medidh objetiva otimizar a alocação dos recursos públicos, garantindo a economicidade e a
obtendão #e itens que atendam ao descritivo.

,/-\

8. JdST{FICATIVÁPÀRÃPÀRCELÃMENTO
Fund4m4ntação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII db g 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Na pr#se4te aquisição, verificou-se que a adjudicação do objeto em itens, em observância ao

princílbio do parcelamento previsto no art. 47, inciso II da Lei n'’ 14.133/21, é tecnicamente
viávele ebonomicarnent6 vantajosa, na medida que proporciona redução de custos e ampliação
da co4lpe lição. Além disso, verificou-se que os materiais cuja aquisição se pretende possuem
natureka diversa e não dependem uns dos outros para o seu pleno funcionamento. Diante disso,

será a 4ot4do o referido critério de julgamento.

9. DiMbNSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fund4mdntação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melho[ ap[oveitarnento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §
1 ' do àrt. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Pretende-#e contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que
atenda1 às especificações, correspondendo às necessidades das secretarias do Município de
MerceÜesl Os benefícios a serem alcançadas dizem respeito à infraestrutura para que as

ativid4deg e os serviços oferecidos pelo município se mantenham com a qualidade e a excelência
esperqkiasl Os beneficiários diretos da aquisição proveniente desta solução serão a comunidade

intern# e 4 externa que fazem uso dos bens permanentes.

a

10. PÚO+IDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fund4mdntação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contra+o, jnclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão coÚtratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Não fc+ra 4 identificadas providências prévias necessárias ao contrato.

11. c(DN+RATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fund4m4ntação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Não h

Rda D[. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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12. I»iPÀCTOS AMBIENTAIS
Fundám4ntação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigddorhs, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística jeversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ dÓ art. 18 da lei no 14.133, de 2021).

Não s# apjica.

13. DA UtILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundpm4ntação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
proce$sarbento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de

utilizdçã(] do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.' 034, de

( )DQvedá ser adotado o sistema de registro de preços.
(X) Não #everá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Justifica+iva para não adoção do sistema de registro de preços: A não adoção do sistema de

registko #e preços, no presente caso, se justifica tendo em vista que os quantitativos foram
estimRdob com base na necessidade exata de utilização por parte da Administração.

2023

/Pq\

14. PbS+CIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundambntação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendjmehto da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

O prpseÚte processo licitatório para aquisição de equipamentos e mobiliários em geral é

se co lno kiável a contratação apresentada.

2021 )

neceskárik), conforme apresentado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo assim, conclui-

Clas$incàção: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entender4 que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilososJ nos termos da Lei n.Q 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.
/'\.!

Mercpdeb, 15 de dezembro de 2025.

EDSON Assinado de forma digital por

KNAUL:886323509 EE3::2KoN2:yllfFs6 Pii:FoOD
00 .03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ftua br. Oswaldo Cruz. 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

.TIFICO
re lati

necessidades
Decreto

para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
à aquisição de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fIm de atender as

da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do

n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 15 de dezembro de 2025
,n\,

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 Dados: 2025,12.15 14:58:12
03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ruá Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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ROGERIO MOND ARbO & MÓVEIS LTDA
AVENIDA IOÃO XXIII,926, CENTRO

CNPJ 05.874.160/0001-83
Insc. Est. 90288897-79

Fone (45)2031-0708
85998-000 MERCEDE:

ORÇAMENTO

/

PARANÁ

CASA
O VEI

#

Para4 PRbFEITURA DE MERCEDES. SEC. ASSIST. SOCIAL (PROJETO PIA

QUANT. PRODUTO Imagem VALOR
UNIT.
459.00

VALOR

459.0001 Mc a
cdm 4egulagem de Altura
Ajbst4-a a sua medida
C 6m 4eu ajuste de altura, você poderá
üjar a posição de seu torso em relação à
mbsa de trabalho e assim obterá uma

ldeiÚ mais confortável ao nível de suas
n4cesbidades.

nt4nha-se em movimento
rodas permitirão a você mover e
pad facilmente o seu espaço. Você

sérá bpaz de movê-la sem dificuldade
qüando precisar.Além disso, sendo
gifatójia, permitirá que você gire o
aé sen[o 360'’ sem a necessidade de

mOdal de posição ou se mover de onde
vc;cê éstá.

+'Ü'\

S E N1 a p o i o d 1
braços

N/

[

arch: Pethiflex

imdnsões aproximadas do
p[adOta: 43,5p x 47,5L x 80A
c&ntífnetros

,+'n\

4arahtia de 3 MESES

bbs. Validade de 60 d Total R $459.00

,Ç,é,k.'&útÚ...Y'k--fJt..:1{.
RG FRa 13_470,81135-1 SESP/PR

\

CPF/MF NO 048,379_239-09
Gerer»te - Administrativa

Me4cedes , 22 de outubro de 2025.
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L+f3 C?.3Tô,' AS T 9;;3TI 3beta\ \ tx+tres-, dr: t311 Acil;7/%el•ü

https
ürri scos/dp

2(>&;inkCocie

=&hvqmt=&hvÜev+c&hvdvcmdl=&hvlocint=&hvlocphy=1031799&hvtargid=pia-
242506981405b&dsc=1&language=pt BR&gad source;1

Mercado Livre

Q

d,P-\

X::’-1 ?= 89elrd : 1€' 1.' ,=ã4etla ql:àt .C: 9Del:9 32 i:J (edejf8 1: 751 Ca 3eirã ça'3(3t}eira &QB' i++} aa3t.;Api

8Tfjr;3':3345 5tt i 3 Üasc._#f_

Encontre um ponto de rettra€#apertadevocõ S&hemm

Cadeira para Escritório Executiva Giratória
Courvin Preto, Ergonômica, Sem Braço, Altura
Ajustável e Rodizios PU Antirriscos - Home
Gourmet

lt]

hf3íc2' HOME GC}Uf€NÍT

51,. ',395=' L\ \ '”,,:1-

Até 9% de desconto se voce se qual

Em até Tx R$ 56.51 sem juros /1 ' [

HOME GOURMET

Dimensões do 43.SP x 47.SL x 80A centtmetros

produto

b r/Escrit%C3%83rio-Execut$va-GI rat%,’ ,B3ria-Ergon%C3%B4micacoÉ zE

'4eOa&696a44b45 =googiesb_QM©CUtgt;asc dá BOF8W3G4Yl3rrlcid=dd72abea

lfoáhvadid=70 030060&hvpone=&hyptwo:&hvra nd=184454625804

C&oeií3 A O {4) ITh?,ts\-v I Cadela :3 (Bad,aC C&eftt R 3. IIa!’= irI i X

.üxêcti tna-3+e- i SC>Lg-f,:e _ifYÇ?r\,atT_t cat=; ?\,11 { 8- 4(1 : r}38 :1(8 : - ( ,

pF?t= # F11 31 : :\ 1: 8 Pi 305J

Ft+Iv W4tlbF:814' qí41lb

x a ; „], ,I -' x

=!xp3'?_ source

r rTl 1

'2 . Pt AS é.:.t

Cadeira Escritorio Reforçada
Executiva Até 160kg Pcc

R$ 398 ::::
12x R$ 39

P+ - ' \'! >' i t lrf ii;' entre 12 e 13' nov

R1,-Tlrl l ;r,ii:; entre 12 e 13 'nov em url'}à

agência Mcll:oda LivIa

Cor Preto

!: "„.

Estoque disponivel

:6 r.; les Data =elh07ür s,8€qFelle n:19 nc 1/+lcado L ,1+ Cüasui te nei3 n;3•=8çõos ne notç&

’;3955'

Entrega GRATIS. Segunda-feira,
27 de Outubro. Se pedir dentro
de '

(0) tt'tt cq.1,lda ,=1 ULna
bIgO%Di:. At=DIca: ie:col

En1 estoque

QuantIdade- l

Adic lonar ao caI rlnho

Comwar3gofa

hal.tE C30Jíi\’e 1

7 L:DO CASA LTaA

jd 4:1POR
Edo c]4Ar PTe: 11 iD/ iD:5

o x

+ &f:q/

t

ag Qe Lw 6 ca el1 p;82 o 40



https://produto, ldollvre.com.br/MLB-4010283081-cadeira-escritorio-reforcada-executi

1839&matt_internal_campaign id=&matt word=8,matt source=google&matt campaM?matt tool

090193711&ma+t_ab_Brou p_id=174661959564&matt_match_type=&matt_network=g&matt_device=c&matt_creaü
ve=727914179260&matt_keyword=&matt_ad_position=&matt_ad_type=pIa&matt_merchant_id=280450754&matt.
product_id=MLé40i0283081&matt_product_parüüon_id=2388009794786&matt_target_id;pIa-
2388009794786&cqLsrc=google_ads&cq_cmp=22090193711&cq_net=g&cq_pIt=gp&cq_med=pia&gad_source=1&g
ad_cam paignid=22490193711&gbraid;OAAAAAD93qcAxOCG iqcq8V76udh01 RcAT2&gclid=EAla IQobChMlgK_AmK24k
AMVrU91AB2ykdv7EAQYDCABEgKBofD_BwE

Pesquisa realizaqa no dia 22 de outubro de 2025

\TàKLü ?hi3Un

/pb\



LORiEFdzi ak Ya#qiEziEgk L--rD,À„
&v. b#ÀRiFÂ, 67a Fab#€$ (46} 3284-i 384
MÂnBCkIJ4& cA$8nino n©No©hr- rn ce» 8sgeo_176

PROPOSTA

Att, PREP:

_CNPJ: 95.'

Quant.

RA DO MUN ICIP O DE MERCEDES

19.373/0001-23
Descrição Valor unitário Vator total

:ÂDE IRA CAIXA ã7FATOE 70-É%
EChETÁR IA BASE FiXA TUBO 7/8 PARA ESTABiLIDADE

p+b\
REvESTIMENTO TECiDO CORINO ESPUMA !NJETADA

Dd ALTA DENSiDADE COM REGULAGEM DE ALTURA

DÓ ASSENTO ATRAVÉS DE PISTÃO À GÁS NiVEL ’'4"

APÓia PARA pÉs iNTEGRADO À BASE. SUPORTA ATÉ

lãO KG ASSENTO COM ALTURA MÍNIMA i,OO MT E

MÁXiMA 1, 12 AJUSTÁVEL DENTRO DE UM
}NTERVALO ESPECiFiCADO. D:MENSSÔES

APROXIMADAS LARGURA DO ASSENTO: 44(_M

PRbFUNDiDADE DO ASSENTO: 395CM LARGURA DO

NCO STO: 37 CM ALTURA DO ENCOSTO; 31CM

&qUR8 D9,As$ENTO VARIA ENTRE 640-740.

1 R$ 553,70 R$ 553,70

vrcmo Àt 5

Condições padarnento: Á vista

Prazo de Ehtr4g8: 20 Dias

va}idade p{opbsta: 30 dias

i vw-&#

B {$ 8 8 $ 1i::? 8 € 7 :3 : [1f {:§ ii:} {3 h } M p? i g :P+\

LC;;:::!:::: T1 p! #1h: : \i r F

12 : '!- 1.v} “' iv
l :4r = ' ' L 1 ;'

Â.TB ?.:h;::' ;: :.'" :': : # F n r rp + B + : 1

ii 11 J \1l1 "b LiU L , C

Marec:ha! Cândido Rondon, 21 c$Outubro 20;É

; b ; } 3 : 11h i: : : b : 1n : \ r•f ; :l1 : qr + ; r ;

./’7 /c/'/l /
/

/ibãe AMo Lorenzi

+i: 80.g78.230/0003-71 IEi 417.026.99-13



pÁG. IABS.

+

M6
LR

: 3:/31 &t É;laLa 1.STan

eb Informe seu CEP ;b Acesse sua @ata

Ponto Frio
:, = by ): .'. ':bs i :Fil X Iq C+gerr2 CaIxa ;,la L Duplo Re X +

pontofrio } f ó +: C p r+ f f lt u:+4 ii +; i e $ 1 q:[3+1 1 iF) 1;; 1 h8:;p = • # oFt 1} 1

Telefana TVs e Vídeo Móveis Eletroportáteis

C3dcefaq do Escritor:n

!

ig

Cadeira C3ika AI[3 L Duplo Re9utâgem Aitura Base Ferro Fixa - Preto

Ç

<

R$ 263,39
na FIX com :15% de desconto

Ver pais 9jKgp!#gp1991pfl!!? >

Calcule o frete e prazo de entrega @
,g ci & b % e " 'r ;,? G? 4;:' ,

bJ3REg/www. pobtdjo. cpm Õr/cadeir3-caixAtxÉ-d.uplq-regulagem-aÊtura-basem
8xJa MSf;6272d48d©rn rrtedium=cpc&idSku=lW727'W&@l_QÜ&a=12231&üp©Lojistaüe

Mercado Livre

:phil X rzr;e Ir hal)Ca':-e

\3 !; prod,it 2 \'\c\era :

$3
V

cb?iis sb:p#n9bc acc 1/udn nerjiii?187 =';CHpia5CT1e a 3ua :oK18VeF:el C- CF teto

0 CII

setH Cfl

PIb
. AbF

9(Wp

('+q

B :* Cã:ei x a :Hd x 81 ::w,21 x Fa Her3 x ia :3,-!1 x

fio para o seu endereço
r + 16 Cl• \} rUby)3 e

<:õtec sí:as Ofc1183

Cadeira Caixa Alta Aro Base
Sapata Fixa Pra Mercado
Balcão

R$ 327''
12x R$ 32::

ChQ9afé tclça-fei: s 4 de nove nlbFO

Estoque disponivel

e.-pri€FC'a oo h+eíc3d3 L ;te €oRBYtte n\8: 3 :cic" f:eÇ3es qa fD:f 1

# fw A '= :gz rJ Kb)) ,11 10/à: ei

https://produtolmefcadolivre.com.br/MLB-4644339536-cadeira-caixa-alta-aro-base-sapata-fixa-pra-mercado-balcao-
_JM#polycard_clienk=recommendaüons_vip-seller_items-above&reco_backend=ranker-retsys-same-
setter&reco_mobel4rk_enüty_sameseller&reco_client=vip–seller_items-

above&recoJteh_dos=l&reco_backend_type=low_ievei&reco_id=af4a3d60-0704-4bb6-9ca l-
sd 6e32eOee3aãwid=MLB4644339536&sid=recos

Pesquisa realizaha do dia 21 de outubro de 2025.
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MÓVEIS LTDAROGÉRIO MONDARbO &
AVENIDA JOÃO XXIII.926, CENTRO

CNPJ 05.874,160/0001-83
Insc. Est. 90288897-79

Fone (45)2031-0708
85998-000 MERCEDES-PARANÁ

ORÇAMENTO

Para:PRéFEITURA DE MERCEDES. SEC. ASSIST. SOCIAL (PROJETO PIA

QUANT. PRODUTO Imagem VALOR

UNIT
1.120.00

VALOR

1.120.0001

o\

o

cc]m b Tripla Chama mais
pdtedte do mercado, com

3.+odw, e trempes com
adabàmento esmaltado em

E4syelean, que torna a
linflpeka ainda mais prática.

Séusmanipuladores são
erbodômicos e o sistema de
afenüimento é

sdpe4automático, que acende
edm Om simples girar do
mbniÚulador, oferecendo um
udo iótuitivo e eficiente.

EáuiÓado com queimadores
itáliaÚos de alta eficiência e
dÜra$ilidade, o cooktop possui

cémdra de gáB fechada e um
fuhd4 compacto
Bibol+

C+d.+ 36340- 136340-1 026741

/A-\

GáraÚtia de um ano, na
adtorjzada Fischer.

Total R$1.120.00

----F« ÁCü rub Ç?- L/\h’c'on e :) 4r'Àbfaríe- cH8fj&hi WarsIBeski
RG ma B_47B,BBS-q SIE SP/PR
CPF/MF NO 0413,370,239-09
G eremte - Admir3istrativaMer&edés , 17 de outubro de 2025.



PAG. 'ASS.
r;

8§8 8 13 @ • u l

IRMAOS SCHLOSSER LTDA
IRMAOS SCHLOSSER LTDA
CNPJ : 12.508.983/0004-50 Fone : 45-3256-1877

AV. JOAO XXIII, N'’ 421 Bairro : CENTRO

MERCEDES/PR

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES

emissão : 21/10/25

Validade : 20/1 1/25

Cliente : oo640

CNPJ/CPF :

Endereco :

Cidade :

Fone :

Ponto de Ref :

957193i3000123 IE/RG:
RUA DÓUTOR OSWALDO CRUZ , 555

MEkCdDES Bairro : CENTRO

Vendedor: 00005-NOEL IA

UF: PR

55: Obs :

Condições de
Parc.

&R;Éü
Vencime4to Valor Parcela 1 Parc . Vencimento Valor Parcela 1 Parc. Vencimento Valor Parcela

661 gs/11/ds 1 . 000 , 06

KMc
no

Deécricao

F
TRIÉLA CHAMA

Tamanhol UM I Quant. Preço unit.

Mi
L i r

noRn1 o o,oo i o,oo

vIr, Liquido

1.000,oo

Nr. Itens: 1

VIr. Produtos:

.VIr. Servicos:
/Ir. TOTAL:

Qt.brod: 1

1 .000,oo

0,00

1 .000,oo

IPI:

Acrescimos:

o,oo 1 Despesas:

0,00 1 Frete:

VIr.a Vista:

0,00 l VIr.a Prazo:

0,00

O,OO 1 VLR. TOTAL:

0,00

l.000,oo

Desc.R$:

Desc.%: 1.000,oo

UAss. do cliente Ass. da empresa

iRMÃOS SCHLOSSER LTDA

CNPJ 12508 983/0001.50

FONE (45) 32561877



':3 ::;%:ap 3 bac65 . Fnçiu. s3 .B coa(cl 3 gOTas 3 Siri TnFlã 3 {='ok70g 5 tn,cê 9 fr:he, tílp13 ;:=€';193 3 83-:33 3 C:és -}irIa

\1111 C1 Buscar conheça a FIscher v @ V

1: oüktçF ê ':3: F:.c?er '.; Bo a 1 Tr.FIa Chaín3 \le;3 Claro blu: 11

cooktop a Gás Fischer 5 Bocas Tripla
Chama Mesa Vidro Bivolt

aa
R$ 863'0 Fix
ou Bh de R$ 119,88 setn jurOE

R$ 959,00

@hi#

Calcular o frete e prazo de entrega

b ! i 1e o ': iJ L c1?T',

cc
al FA é

f: af>fnlc'raI sua 8:<pDf{epic -8 3e vc :e nao aceita! as ::cck=8: aCE:cF18.s aLIa xo tua excel enc ,3 oo3+ 5+' afetada Se c+',iç+r $ace’ mais. leIa 3 CDS93 Bc;:t,.:3 d+

+\

Q & _ % e ta de

h- dher.com.br/foi -o-cooktC>D !er-5a -tc 15-mesa-vidro/p?coior-5440

Pesquisa realizada nb dia 21 de outubro de 2025.



ROGÉRIO MONDARbO & MÓVEIS LTDA

AVENiDA JOÃO XXII 1.926, CENTRO
Ch©J 05.874.iôÓ/aoa i„.83

In 5c. Est. 9€1288897-79
Fone (45)20314)708

85998400 MERCEDES+ÁRANÁ
AMENfó

Item Und Qtd. R$ Unit.
B

Bebeklo+ro/Puriücador de água com filtro interno com vida útil
mÍniIrna Oe 3.000 (três mil) litros, elétrico (127V), sistema de tripla
âltraker$, 2 (duas) torneiras (água gelada e água natural),
rese$'at4rio interno com capacidade mín ima de 2,1 litros, cor
pretal ceÜificação Inmetro, sinalizador de troca de refil, sistema de

refrigerqeão por compressor. Fornecer água à temperatura
ambipnt 4 e gelada com conexão direta à rede hidráulica, com
forn4cirjento por pressão, sem necessidade de reabastecimento;
Vazãb nominal de referência: aproximadamente 60 1/h;

Capaéid+de de atendimento: aproximadamente para 50
pessoas/Üia; Capacidade de refrigeração a 10c’C: aproxirnadarnente
2 1/h; Tdprperatura da água gelada 5 a 10'C; Reservatório de água
gelada: aproximadamente 2 ,5 1 ; Utilizar gás refrigerante
“ecojógibo”, sem CFC; Equipamento novo.

GRAMA: Cortador de Grama a Gasolina

tracionaÓo, com potência de no mínimo 2,7 kw / 3,6 HP,
cilinc+rada: 166crn3 potência nominal: 3,6 HP, tração: traseira,
peso: 34,6 kg. guidão ergonômico em ângulo combinado à
alavabc4 de segurança de fácil alcance, material da plataforma de
cortet aeo, largura de corte mínima 51cm, permitindo várias
opções de corte, coletor de resíduos com no mínimo 651, com
tecidp bloqueador de pó, projetado para manter o pó dentro da

bols4, prevenindo que seja lançado em direção do operador.
Refe+ên4ia: Cortador de Grama LC 151 - 970488302 – Husqvarna.
GaraÚtia mínima: 01 ano. Equjpamento Novo.

m=Te–mwmommã
brança, +ecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com
pano údlido; material anti-alérgico e anti-chama; além disso,
bloqüeia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito 100%
blackout; duas peças, kit comando: comando, cordinha e pêndulo.
Com tubos e base de alumínio; kit completo para instalação: clips
de instalação. parafusos, buchas e manual de instalação.
o men; cor
bran4a, +ecido 100% poliéster; tela lavável, pode ser limpa com
pano ú4üdo; material anti-alérgico e anti-chama; além disso,
bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito 100%
blackout; duas peças; kit comando: comando, cordinha e pêndulo.
Comtudos e base de alumínio; kit completo para instalação: clips
de inbtalbção, parafusos, buchas e manual de instalação.
a porte, rodas

lpH-\
Und. 1.230.00

Und. X

in\

Und. X

Und. X

Und. 1.395.00



acopladbs, filtro de água. Aplicador de xampu ou detergente.
Traya 4e segurança e pistola com gatilho de precisão, Porta
acesbódos no corpo do produto para pistola e lança, Suporte para
manéudira e cabo elétrico Engates para conectar mangueira e
pistdla, 2200 psi de pressão mínima; 280 1/h de vazão mínima.
Pot&lci+ mínima de 1800 W. Voltagem: 220 V. Referência:
Eleclrojtrx UWS2200. Garantia mínima: 01 ano. Marca e Modelo.

Equjpa+lento Novo.
WW A DE LAVAR ROUPA: Máquina de lavar roupa, com
painbl geletor de funções, voltagem 127 v, automática, níveis de
águ4 ejtra baixo, baixo, médio e alto, dispensa para sabão,
amapia4te e alvejante. Classificação de eficiência energética A e

garabü4 de 12 meses. Lava, enxágua e centrifuga; mínimo 7
proérar$as de lavagem, cor branca. Capacidade 08 kg. Cesto em
plástico[ou aço inox. Equipamento Novo.
PERSIÀN AS: Persiana ph 25mm alumínio. Largura 1,77metros e
Abu,ra l,07metros. Cor de referência: ouro/dourado metalizadamm
cm {míb.), oscilante, deve possuir base desmontável e chave de

cont+old de velocidade fixada na própria coluna. Especificações
TécI}icab: - Ventilador de Coluna 60 cm (mín.); - Cor: Motor e

Hélipe Preto ou Branco; - Grade: Cromada ou Pintura Epoxi Preta;
- C$1u4a: Alumínio polido; - Voltagem: 127V; - Controle de
Rot4çãd: de 0 a 1150 RPM; - Potência: mínima de 130W; -
Correnté Máxima: 1,30A / 0,70A; - Comprimento do Cabo:
mínimo de 1,80m; - Peso: máximo de 11,0 kg; - Altura Total:
mínimo de 1,70 metros; Diâmetro da Grade: entre 600 e 63(}mm;
Gardntià de 12 meses.

[0 EM MDF: modulado, composto de laterais, fundo,
base: 04 prateleiras, portas e tampo, nas medidas mínimas: largura
80cm, profundidade 40cm, altura 1,70cm e conforme
espebifibações a seguir:
Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa única com
no Inídimo 25mm de espessura; Revestimento em laminado
melámíÉico de alta resistência, texturizado, com no mínimo
0,3nIm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a
defiqir. Portas: Duas portas de abrir em partículas de média
den4idade, em chapa única com no rnínimo de 18mm de espessura;
Revésti+nento em laminado melamínico de alta resistência,
texturizàdo, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as

faces das peças, na mesma cor do tampo; Fechadura: Com
mecàni jmo em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e
cilindro em aço cromado com diâmetro de 19rnm e altura de
22njm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com
graxa daval de auto desempenho em todo mecanismo interno,
reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos; Prateleiras: 03
prat+lei+as reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de
médja densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura;
Rev&sti+nento em laminado melamínico de alta resistência em sua

supérfídie superior e inferior, na mesma cor do tampo; Base: Em

6 Und. 2 2.569,00

7 Und. 4 X

8 Und. 1 X

in\

X este
modelo so

eTri

marcenari
a

9 Und. 2



partío+rla# de média densidade, chapa única com no mínimo 18mrn
de e4peqsura; Revestimento em laminado melamínico de alta
resistÊncja em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do
tamp$; Çaterais: Em partículas de média densidade, chapa única
com bo +nínkno 18mm de espessura, Revestimento em laminado
mela+únjco de alta resistência em ambas as faces das peças, na
mesa+a cor do tampo; Fundo: Em partículas de média densidade,
chap4 únjca com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em
lamirladd melamínico de alta resistência em ambas as faces da

peça, na [nesma cor do tampo. Com pés plásticos. Cor do móvel:
marrdm blaro (a definir no momento da entrega~

mHa ia:
tipo #ecjetária, pé palito, assento e encosto em espuma injetada
mínirflo 45mm, estofada com tecido de alta resistência. 100%
polié4terJ cor preta, gramatura aproximada 300 mais ou menos
20g/4l2. Fstrutura metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.

10 Unid 8 386.00

#\ dento Novo

Mercedes. 01 de DEZERa SRC3 de 2025.
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A. CARNEVALI - LTDA

CNPJ 18.012.406/0001-50
INSCRIÇÃO ESTADUAL 90628306-94
RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, 121 - JD ALVORADA II

TERRA ROXA - PARANÁ - CEP 85.990-OOO

FONE (44) 99865-0966
CONTATO@CKEQUIPAMENTOS.COM.BR

WWW.CKEqUIPAMENTOS.COM.BREqui@mentos
PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Município de Mercedes, Estado do Paraná.

'im{)s apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. Alessandro Carnevali,
portador do CPF ng 0+6.009.599-21, a nossa proposta para o fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item Qtd Descrição
Valor (R$)

1

mMMcMbíúmcmM=ãiüü
bntefno com vida útil mínima de 3.000 (três mil) litros, elétrica (127V), sistema de
:riplb filtragem, 2 (duas) torneiras (água gelada e água natural), reservatório
ntefno com capacidade mínima de 2,1 litros, cor preta, certificação Inmetro,
;inalizador de troca de refil, sistema de refrigeração por compressor. Fornecer
iguá à temperatura ambiente e gelada com conexão direta à rede hidráulica, com
fornecimento por pressão, sem necessidade de reabqõtecimento; Vazão nominal
le referência: aproximadamente 60 1/h; Capa:idade de atendimento:
prÓximadamente para 50 pessoas/dia; Capacidade de refrigeração a IO'C:
prdximadamente 2 1/h; Temperatura da água gelada 5 a IO'C; Reservatório de
lguq gelada: aproximadamente 2,5 1; Utilizar gás refrigerante “ecológico", sem

:FC; Equipamento novo.
:ORTADOR DE GRAMA: Cortador de Grama a Gasolina tracionado, com potência
le nb mínimo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada: 166cm3 potência nominal: 3,6 HP, tração:
:raséira, peso: 32,6 kg. guidão ergonômico em ângulo combinado à alavanca de
,egdrança de fácil alcance, material da plataforma de corte: aço, largura de corte
línima 51cm, permitindo várias opções de corte, coletor de resíduos com na
kínimo 651, com tecido bloqueador de pó, projetado para manter o pó dentro da

}olsb, prevenindo que seja lançado em direção do operador. Referência: Cortador
le brama LC151 - 970488302 – Husqvarna. Garantia mínima: 01 ano.
:quibamento Novo.

:ortjna de rolo tipo blackout 2,64m x 2,65m, com sanefa; cor branca, tecido 100%
loti4ster; tela lavável, pode ser limpa com pano úmido; material anti-alérgico e
lnti lchama; além disso, bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito
IOO# blackout; duas peças, kit comando: comando, cordinha e pêndulo. Com

ubqs e base de alumínio; kit completo para instalação: clips de instalação,
laralusos, buchas e manual de instalação. Com instalação.

:ortjna de rolo tipo blackout 1,80m x 2,65m, com sanefa; cor branca, tecido 100%
}olidster; tela lavável, pode ser limpa com pano úmido; material anti-alérgico e
lnti-khama; além disso, bloqueia a claridade e visibilidade do ambiente com efeito
loo'k blackout; duas peças; kit comando: comando, cordinha e pêndulo. Com
:ubos e base de alumínio; kit completo para instalação: clips de instalação,
laratusos, buchas e manual de instalação. Com instalação.
e ira l,07metros.
:or de referência: ouro/dourado metalizada; Com instalação.
MILADOR DE COLUNA 60 CM: Ventilador de Coluna 60 cm (mín.), oscilante,
levq possuir base desmontável e chave de controle de velocidade fixada na própria
:oluÚa. Especificações Técnicas: - Ventilador de Coluna 60 cm (mín.); - Cor: Motor

Hélice Preto ou Branco; - Grade: Cromada ou Pintura Epoxi Preta; - Coluna:
ltudínio polido; - Voltagem: 127V; - Controle de Rotação: de O a 1150 RPM; -
)otêhcia: mínima de 130W; - Corrente Máxima: 1,30A /0,70A; - Comprimento do
:abd, mínimo de 1,80m; - Peso: máximo de 11,0 kg; - Altura Total: mínimo de 1,70

metr'ps; Diâmetro da Grade: entre 600 e 630mm; Garantia de 12 meses.

1 3 1.200,oo l 3.600,oo

2 1 4.200,oo l 4.200,oo

3 1 5.390,oo l 5.390,oo

4 2 3.690,oo l 7.380,oo

5 4 600,oo 1 2.400,oo

6 1 600,oo l 600,oo

Página 1 de 2
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A. CARNEVALI - LTDA

CNPJ 18.012.406/0001-50
INSCRIÇÃO ESTADUAL 90628306-94
RUA ANTÔNIO HIPÓLITO, 121 - jD ALVORADA II
TERRA ROXA - PARANÁ - CEP 85.990-OOO

FONE (44) 99865-0966
CONTATO@CI(EQUIPAMENTOS.COM.BR

WWW.CKEqUIPAMENTOS.COM.BR

Ass9

K
Equipàmentos

ARMÁRIO EM MDF: modulado, composto de laterais, fundo, base, 04 prateleiras,
por jas e tampo, nas medidas mínimas: largura 80cm, profundidade 40cmp altura
1,7Qcm e conforme especificações a seguir :
Ta 4po: Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 25mm
de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência,
texturizado, com no mínimo O,3mm de espessura na parte superior e inferior do
tarTipo, na cor a definir. Portas: Duas portas de abrir em partículas de média
denhidade, em chapa única com no mínimo de 18rnm de espessura; Revestimento
em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo o,3mm
de àspessura em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Fechadura:
CoÚ mecanismo em aço cromado, medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em
aço cromado com diâmetro de 19mm e altura de 22rr:m; Dotado de malas e pinos
em latão ou aço, Éubrificados com graxa naval de auto desempenho em todo
me4anismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos;
'rajeleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em partículas de

média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento
!m jaminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior,
la rhesma cor do tarnpo; Base: Em partículas de média densidade, chapa única
:ord no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de
IIta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo;
.atdrais: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de
!sp+ssura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas

bs fhces das peças, na mesma cor do tampo; Fundo: Em partículas de média
len4idade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em

barnihado metamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor
o tàmpo. Com pés plásticos. Cor do móvel: marrom claro (a definir no momento
la ehtrega}.
a o secretária, pé
lalitp, assento e encosto em espuma injetada mínimo 45mm, estofada com tecido
le ajta resistência. 100% poliéster, cor preta, gramatura aproximada 300 mais ou
lenps 20g/m2. Estrutura metálica na cor preta. Garantia mínima 1 ano.

:quihamento Novo.

7 2 1.100,oo 2.200,00

8 10 200,00 2.000,00

Nos preços estãoinctbídos, além do lucro, todas as despesas e custos com frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer

natureza e todas qs dqmais despesas, diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente proposta de preços.

Validade da propo$ta: 60 (sessenta) dias.

Terra Roxa/PR, em 08 de dezembro de 2025.

,d
Ec4ui pm rr}e trt to$ 599;;

Alessandro Carnevali
CPF ng. 036.009.599-21

&l1€8#F K1\ 1 : : :1 % ; f ;84: ::\ )n t e
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A Purificador de água refrigerado por
cornpressor Soft Fit Prata 127V

”1 .399''
Entrega GRÁTIS: Twça-feira, 23
rh Orzerltbm. Se pedir dentro

de 44 mins
4,+ + + + + 4 v : 3=:

"1.399”
leI opÇões de p3gatnentoEm até 121 R$ 1 16,73 sem juros

dias aaNg do Natal
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Em estoque

/H-\
Hdtta Soft Everest

Material PláStICO
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Obje1 LqUISIÇãO

necessidades da Ac
de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as

ministração Geral do Município de Mercedes/PR.

C+RTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos

itens a sejem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Contratd n' 404/2024 – Município de Mercedes/PR;
- Contratd n'’ 222/2025 – Município de Mercedes/PR;
- Rogério Mondardo Móveis Ltda., CNPJ n'’ 05.874.160/0001-83 ;

- Irmãos $chlosser Ltda., CNPJ nc’ 12.508.983/0001-50;
- Lorenzi & Tonezer Ltda.. CNPJ n'’ 80.578.230/0001-71 :
- A. C'arn&van Ltda., CNPJ n'’ 18.012.406/0001-50;

- Kerli Cr[stiane Eger Móveis Ltda., CNPJ nQ 15.040.616/0001-63;
- Elisang4la Fabrícia Backes 04269539917, CNPJ n' 29.072.804/0001-88;

Aq

- h[tps://www.olim .com. br/cortadores-de-gr4ma/cortador-de-grama-a-gasolina-husqvarna-
lc 15 1 ?srsltid=AfmBOoqi lcft71YwvCzXARk15 wWndG-9kGOnuSOvayuinuEclnr3hDfV
- T hMuX\ELo}biILWMMiWWLa=@:BWÜB=IE
151?srsltid=AfmBOoDFfOdutddOQMbXldVqeyUOI a9XOlaatOA87xdNgL48EUTizfB

ul a/www.magqzineluiza.qom.br/multiuso-atenas-100-mdf-com-chave-pes-madeira-
fenix/o/bfÊ)11 Id252/mo/saDt/?seller id=loiaszuII
ms ml.br/fog-o-cooktoD-fischer-5q -tc-gas-mesa-vidro/D?color=544D
- =lw/AvalEMo wMwkbaÊdw®aJ3kpl b:19891gBMWMkbELE
fixa/D/15d6272748?utm medium=cDc&IdSku= 1566272748&idLoiista= 1223 1 &tipoLoiista=3P
1 bercadolivre.com.br/MLB-4644339536-cadeira-caixa-alta-aro-base-sapata-fixa-
bra-mJc #pol),card client=recommendations vip-seller items-

above&reÜo backend=ranker-rçtsvs-same-
bn8b\\ s sameseller&reco client=viD-seller items-

ma co item DOs=1&reco backend t'm( e3 a,kwid=MLB'16443395 36&sM
)e=low level&reco id=af4a3d60-0704-4bb6-9cal-

httDS://wb.amazon.com.br/dD/BOF8W3G4Yt?ref=cm sw r eso wa aDan dD PNYO&GZNY
JA3Wr f =cm sw r cso wa allan dN YJA3WE5J3MFY&social sha
re=cni sã r cso wa aDan dD PNYOBGZN-YJA3WE5J3MFY
- T https://www.amazon.com.br/Purificador-Refrigerado-Compressor-Soft-
Prata/dD/Ü086GZYOK9/ref=Dd IDO d scçl 3/137-8006139-
( 21 97dac-0fbe-4cc8-beca-

b52f96ea}3d5&pf_rd.._p=a2 1 97dac-0fbe-4cc8-beca-
b52f96ea}3d5&pf rd_FDRRD4445PPERQ6PETQ48&pd_rd_wg=DkGgz&pd rd_r=e3ba8816
-381 a-4f59-bc43-407ed4 100403&pd rd i=B086GZYQK9&psc= 1

N4ste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 21/10/2025 a 15/12/2025.

Rba Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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1 Município de Mercedes

Estado do Paraná

a) qué o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo :rc qdo, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia

de escala + as peculiaridades do local de execução do objeto

quê não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, comob)
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Públic. we a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificul e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(di: ,ia Ho fornecedor em relação ao comprador);

+-\
b '

c)

d)

o drazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

qu+ os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 15 de dezembro de 2025

Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KNAUL:88632350900 Dados: 2025.12.15 14:58:28
-03'OO'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

1'=\

fji,i
F$#i

Ruq Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 2



Município de Mercedes

1. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. AquIsição, baseada na Lei Complementar Municipal n.') 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto MÜnicipal n.o 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedçs”)b de equipamentos diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades das

diversas S4cretarias do Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exjgências estabelecidas neste instrumento.

Me T–-oa M1mt(
B mR ml fAÍOi–óF

.(IUA: Bebedouro/Purificador de

ágÜa com filtro interno com vida útil
míÓima de 3.000 (três mil) litros,
1léTrico (127V), sistema de tripla
filt+agem, 2 (duas) torneirai (água
;el 4da e água natural), reservatório
Int4rno com capacidade mínima de 2
.itrÓs, certificação Inmetro,
;in41izador de troca de refil, sistema
le refrigeração por compressor.
’o4lecer água à temperatura
lmbiente e gelada com conexão
liréta à rede1

]

1

,1
@

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
(Processo Administrativo n'’. . . , . . . . . . .)

R$ Total

5.026,64483313 1.256,6604hidráulica, com
forr}ecimento por pressão, sem
recbssidade de reabastecimento;

Vaião nominal de referência:

aprÓximadamente 60 1/h; Capacidade
le atendimento: aproximadamente
)arq 50 pessoas/dia; Capacidade de
refrjgeração a 10'’C:
tpr4ximadamente 2 1/h; Temperatura
la água gelada 5 a 10'’C;
_esbrvatório de água gelada:

lprqximadamente 2,5 1; Utilizar gás

>efrjgerante “ecológico”, sem CFC;
ÜiDamento novo.

0
:oÚador de Grama a Gasolina

:racjonado, com potência de no
rínlmo 2,7 kw / 3,6 HP, cilindrada:
66Óm3 potência nominal: 3,6 HP,
:aç io: traseira, peso: 32,6 kg.

,uidão ergonômico em ângulo

Und.

3.566,003.566,00607524 01Und.2

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
cojnbinado à alavanca de segurança
de fácil alcance, material da

pldtaforma de corte: aço, largura de
colite mínima 51cm, permitindo
vádias opções de corte, coletor de

resÍduos com no mínimo 651, com
tecido bloqueador de pó, projetado
par+ manter o pó dentro da bolsa,
preyenindo que seja lançado em
dir&ção do operador. Referência:
Cortador de Grama LC151 -
970488302 – Husqvarna. Garantia
'míÚima: 01 ano. Equipamento Novo.

10RTINA DE ROLO tipo blackout
,6++m x 2,65m, com sanefa; cor
lrabca, tecido 100% poliéster; tela
lav4vel, pode ser limpa com pano
lmjdo; material anti-alérgico e anti-
;halna; além disso, bloqueia a
IIa;idade e visibilidade do ambiente
;ori efeito 100% blackout; duas

leçàs, kit comando: comando,
;or@inha e pêndulo. Com tubos e

lasç de alumínio; kit completo para
instÁlação: clips de instalação,
)ar4fusos, buchas; com serviços de
insialação.

)

1,8Qm x 2,65m, com sanefa; cor
brajca, tecido 100% poliéster; tela
lav4vel, pode ser limpa com pano
úmido; material anti-alérgico e anti-
chadna; além disso, bloqueia a
laridade e visibilidade do ambiente
od efeito 100% blackout: duas

eçàs; kit comando: comando,
ordinha e pêndulo. Com tubos e
asd de alumínio; kit completo para

inst41ação: clips de instalação,
par4fusos, buchas; com serviços de
instálação.
e

aluntrínio. Largura 1,77metros

i
e

Catmat Und bd R$ Unit. R$ Total

610451 Und. 01 3.499,77 3.499,77

4
@

610451 Und. 02 2.263 ,40 4.526,80

216565 Und. 04 530,67 2.122,68

Rua ,Dr, bswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr'qov.br
Página 1 2



W
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
Al#ura 1,07metros. Cor de referência:
oulo/dourado metalizada.

@À
corpposto de laterais, fundo, base, 04
prateleiras, portas e tampo, nas
'medidas mínimas: largura 80cm,
profundidade 40cm, altura 1,70cm e
codforme especificações a seguir:
TaIbpo: Em partículas de média
ledsidade, em chapa única com no
.í4imo 25mm de espessura;
_e+estimento em laminado
le]amínico de alta resistência,

:exjurizado, com no mínimo 0,3mm
'e espessura na parte superior e

Inf4rior do tampo, na cor a definir.
'o4as: Duas portas de abrir em
'arlículas de média densidade, em

;hapa única com no mínimo de

8ntrm de espessura; Revestimento
1m laminado melamínico de alta

esiÊtência, texturizado. com no

línjmo 0,3mm de espessura em
lhas as faces das peças, na mesma

,or do tampo; Fechadura: Com
ledanismo em aço cromado,
,edindo cerca de 74x30xlz+mm e

,iti4dro em aço cromado com
liârfretro de 19mm e altura de 22mm;
'otÁdo de molas e pinos em latão ou

lço, lubrificados com graxa naval de

lutd desempenho em todo
ecànismo interno, reduzindo atritos

eVitando possíveis travamentos;
'ratbleiras: 03 prateleiras reguláveis

01 axa para travamento, em
bartjculas de média densidade, chapa

únicà com no mínimo 18mm de

espessura; Revestimento em
lãmihado melamínico de alta

resigtência em sua superfície superior
e inferior, na mesma cor do tampo;
Bas4: Em partículas de média

a ml t( R$ Total

6 619290 E Und. 1 02 1 914,43 1.828,86

Rua Dr. bswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . mercedes.pr.gov.br
Página 1 3
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição
s

mí+imo 1 8mm de espessura;
-e+estimento em laminado
lejamínico de alta resistência em

sua superfície superior e inferior, na
te#ma cor do tampo; Laterais: Em

)a4ículas de média densidade, chapa
lni{:;a com no mínimo 18mm de

lspfssura, Revestimento em
lardinado melamínico de alta
esibtência em ambas as faces das

)eçhs, na mesma cor do tampo;
'uddo: Em partículas de média
[enbidade, chapa única com no
lí4imo 1 8mm de espessura,
.eVestimento em laminado
lelámínico de alta resistência em

Imt;as as faces da peça, na mesma
)or do tampo. Com pés plásticos.
:or do móvel: marrom claro (a
lefibir no momento da entrega-
A ECUTIVA tm

:adéira fixa sem braço estofada: tipo
iecrbtária, pé palito, assento e
lnc 4sto em espuma injetada mínimo
f5nÜn, estofada com tecido de alta

nesi4tência. 100% poliéster, cor
lretá, gramatura aproximada 300

mai 4 ou menos 20g/m2. Estrutura
met 4lica na cor preta. Garantia
mínjma 1 ano. Equipamento Novo.
nA CAIXA ALTA
IEdRETÁRIA; com regulagem de
lltuda do assento através de pistão a
;ás bível 4; base fixa; tubo 7/8 para
;tabilidade; revestimento tecido
)ur[no; espuma injetada; alta

lualidade; base em aço muito
resis jente; aro em aço; apoio para os

lés jntegrado a base; sem rodinhas;
supqrta até 1 10kg; largura do assento

lrok. 44cm; profundidade do

a
( R$ Total

7 607528 1 Unid 10 1 245,33 2.453,30

8 607528 1 Unid 06 420,27 2.521 ,62

Rua br. bswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 4



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Item Descrição Catmat Und Ud R$ Unit. R$ Total
@ nto: 39cm; largura do encosto:
37 cm; altura do encosto 31 cm

Allura do assento aprox. entre 62cm
a 74cm.
Co+n Garantia de fábrica.
rR
ref$rçada; giratória; com regulagem
de altura; com rodinhas;
revéstimento em tecido courino: cor

preka; sem apoio de braços; encosto
ergbnômico; rodízios PU anterriscos;
pis+ão a gás preto. Assento com
,esduma injetada de poliuretano;
:larkura aprox: 46 cm x espessura
aprbx. 5 cm e proíundidade aprox. de
:42 km. Encosto com espuma injetada
Ide boliuretano; largura aprox: 40 cm

espessura aprox. 5 cm
»rofundidade aprox. de 37 cm.

X e

m:OOKTOP; a gás; 5 bocas;
lidIa chama potente 3.700w; bivolt;

leba de vidro temperado; cor preto;
lcebdimento superautomático; para
)mbutir;

Tr4mpes iron compostas por uma
lig4 de aço e ferro esmaltado.
Quêimadores de alta eficiência;
:Tadlanho aprox. 68cm largura x 46
cm profundidade
CoIn garantia de fábrica.

1.2. ÚaXruit tscordâylcia erFa descrição 7 uyTJúi–de mia do
CÁTMAT/C#SER e a do Termo de Referência, pre\?alecerá a descrição e uyüdade de medida
constantç nÓ Termo de Referência.
1,3. Os bbns objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante dd Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal dQ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O pr4zo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, na
forma dO adigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O cobtrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contrátadão.

1.7. Na(s} tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

9 633227 Unid 06 424,74 2.548,44

10 1041 Unid 01 1.026,33 1.026,33
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fpndamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico çspkcífico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Mymicipal n') 215/2024.

3. DESC4IÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OÉJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A dqscrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Té+nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. 4 ebtrega do objeto por parte da contratada, de modo fracionado e de acordo com a
necessidade, deverá se dar após a emissão da Ordem de Compra, no prazo de 15 (quinze) dias;
4.2. A enjrega deverá ser efetuada junto ao Paço Municipal, localizado na Rua Dr. Oswaldo Cruz,
nc’ 555, Cedtro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta municipalidade (de
segunda a $exta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser acompanhada por
represenfanje do Município;
4.3. Os Hens serão recebidos provisoriamente de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a)
respons4vel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua confornjidade com as especificações constantes na descrição dos itens;
4.4. Qs bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifiqaçdles constantes na descrição e no Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo
de 05 (cihcob dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

15: :[§kiTl: i;;;1:: ;141;;1;=;; :;:1:ii :d;;;;= fe:m+T==rT: :: :;: :14.6. OF n+ateriais deverão ser entregues em conformidade com a descrição e as especificações
constantés nb Termo de Referência e na proposta;
4.7. A eobtratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que Ihe forem solicitados
relacionàdo4 com as características dos produtos fornecidos;
4.8. O M+nicípio se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens entregues que
apresentçm defeitos aparentes, embalagens violadas (quando possuírem) ou especifieações
inferiores as exigidas, devendo a contratada efetuar a substituição sem ônus à contratante;
4.9. Nqo qerá exigida garantia da contratação, tendo em vista se tratar de simples aquisição;
4.10. Se rlecessário, a Contratante poderá solicitar que a Contratada efetue a montagem do
mobiliárió ejn local indicado, sem ônus adicional;
4.1 1. Êaraos itens cuja descrição constar “cor a definir”, a definição se dará no momento da emissão

da Ordem dd Compras, devendo a Contratada observar a cor nela constante.

Da exigêncik de carta de solidariedade
4.12. Rm kaso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www , mercedes.pr,gov.br
Página 1 6

&



### Município de Mercedes

Estado do Paraná

Subcontrakação

4.13 . NãO é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.14. NãO haverá exigência da garantia da contratação nos termos dos artigos 96 e seguintes da

Lei n' 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Benefícios bara Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
4.15. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de
pequenq pokte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar n.') 123/2006, uma vez que os itens
e/ou gruk)os de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.16. No# termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’
093, de 20p4, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de
Referênéia, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno po be localizadas na região de Mercedes.

.3

5. MODEI.0 DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O pr#zo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados doCa) emissão da Ordem de
Compras, d# forma fracionada, conforme a necessidade do Município.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas €om pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seji analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3 . Oh b 4ns deverão ser entregues no seguinte endereço: junto ao Paço Municipal, localizado na
Rua Dr. Oswaldo Cruz, n'’ 555, Centro, no Município de Mercedes/PR, no horário de expediente desta
municipalidàde (de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00), devendo esta ser

acompanhada por representante do Município8
,JK Garantiá, Úanutenção e assistência técnica

5.4. Paraos itens que não mencionam o prazo de garantia em sua descrição, aplicável será
aquele estabblecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
5.5. P pra os demais, o prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será

de, no nlíni+ro, o previsto em cada descrição, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data do récebimento definitivo do objeto.
5.6. Caso p prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,
o fornecédoi deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O 'codtrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normaq da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçâo tk)tal ou parcial.
6.2. Em c4so de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução seb prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante si+ples apostila.
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6.3. As domunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por eserito
sempre qud o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O óigão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. J4pds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocãr o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscaliz4çãd, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalizaçãd, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

FiscalizaçãÓ
6.6. 4 exbcução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos redpectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. 117, caput).

A.

Fiscal do Contrato
6.7. Q âsÉal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condiçõds estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administradão. (Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. o fiseal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução É determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O: fidcal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administlatiVos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.11 esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
syrgiÚas na execução do objeto contratado;
6.9.21 expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

dçter+ninações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
forneéimento;
6.9.31 proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
e2$ecÚtados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto
ertr cdntrato;
6.0.4 ] adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
regpejto da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legai4, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução
dd objeto;
6.9.8.1 exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segur4nça do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à cobtratada9 inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcohtratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.b.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for

i
8
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a resolução de problemas na

12.

13.

dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
verificar a correta aplicação dos materiais;
requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de

de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento
objeto contratado, quando for o caso;
+ 5. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

de responsabilidade;
6.9. 16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A e+ecução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

'.10.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
le 4xecução e da qualidade demandada;
.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
lrofrssional exigidas;
. 10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
. 10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
. 10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

.19.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O Üscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar dbcisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas nedessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. Iko daso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal do cbntrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.13. O 4scal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.1

@

Gestor do dontrato
6.14. O g+stor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar 6 contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n')

032, de 24 db março de 2023, art. 11):

. 14.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

. 14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
l.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
f.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
1.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
[ocqmentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
-ata a alínea "d'’ do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021,

comas informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento
das 4tividades da Administração;
6.14l6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
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6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Cohtratações Públicas (PNCP);
6.1 f.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setOr responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Cohtratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorfências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7. CRITÉtUOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bbns serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nqta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompaíTha+nento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformjda 4e com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Qs bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, huando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, deVendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas qust 4s, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O: redebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota Dsc 41 ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e huantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para hs contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o incisd II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até d5 (cinco) dias úteis.

7.5. O pr4zo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, bor igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. Np ehso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nc) 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa par 4 emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito db liquidação e pagamento.
7.7. O pr4zo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraç bo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.8. O recbbimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela seguraqça dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
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Liquidaçãb
7.9. Rec#bida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para Ons de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justificadamente por igual período,
quando ho+ver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
posdibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não bltrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nc) 14.133, de 2021.
:Parp fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento7.10

de cobranç4 equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.16.1. o prazo de validade;
7. 1 b.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.IÓ.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7. 11. Ha+endo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstâncIa que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação J se jn ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrôniGOS Qficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n') 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SIC AF para: a) verificar a manutenção das

condiçõés dê habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitaçãd, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocórrencias impeditivas indiretas.
7.14. (:onstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

provideneiaÚa sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual períodÓ, a critério do contratante.
7. 15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá compnicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplêncja do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acjon4dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7. 16. Pers[stindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

nQs autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a amplacontratu;
defesa.

7.17. Üavbndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento
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7. 18. O bagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemehto da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme drevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetarianlente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante a+licação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de bagamento
7.20. O Óagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente i{ldicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancárids irlformados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. QuÀndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.2É. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O bontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complernedtar no 1231 de 20069 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos bor aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comproÜaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na +eferida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
àscàis ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

devérão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
tRldF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a
fN l[FB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos
de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
$eja! o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
éonlratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa
feddral – PIS9 COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município,

JuaJ autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de cIédito
7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.

7.24. 1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.25. A elicácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
c..ondicionadà à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições d+ habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
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de crédito 4 a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhist4 do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido
de licitaf e çontratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios
ou incentivbs fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429. de
1992. nos t&rmos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.27. O &rédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratadob pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas
e exceções 40 pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no
regime jurÍdico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato
gerador, quãndo for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.28. A dessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral resPonsabilidade do contratado.

8. FORMÁ E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

8.1. o fo+necedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇ'AO, na
modalid pde PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

menor pre+o por item.

Forma de fbrnecimento
8.2. O, foqnecimento do objeto será parcelado, de acordo com a necessidade da Administração.

Exigências de habilitação
8.3. Pára Ons de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçãd jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessàa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.
8.5. Einp}esário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Come+cial da respectiva sede.

8.6. Micrbempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httos://www,gov.br/emDresas-e-negocjos/Dt-br/emDreendçdor.

í7. –TinaiITITI)TeTália, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiv@ sqde, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
public.ada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a dlial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme In4trução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Socie+ade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
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local de su4 sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
8.10. Filjal, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constiültiv4 da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averb4ção no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. So+iedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, dçvidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas d 4 respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12, Ag+icultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DJ:\P ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros do+umentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'), $2'> do Decreto nc) 10.880, de 2 de dezembro de

g.13. Prddutor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualiücaçã 4 como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de
13 de nove#rbro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaç4) respectiva.

2021

Habilitaçã+ fiscal, social e trabalhista
8.15. Profa de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Pro+a de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida cdnjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da F4zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da Udião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Pprtaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. bro;a de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.18. Pro+a de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresent@çã4 de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidpção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1') de maio de 1943;
8.19. Pro+a de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do forrlecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Pro+a de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atjvidade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. CasQ o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao
objeto contr#tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva dÓ seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. Q fÜrnecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado qa prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

,3

1

,TIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOEST
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9.1. O misto estimado total da contratação é de R$ 29.120,44 (vinte e nove mil, cento e vinte reais

e quarelüa # quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.

ro. ÂNÁLtSE DE RISCOS.

10.1. A ánálise de riscos é dispensada nos termos do art. 70, § 7Q, do Decreto Municipal n.Q

031/2023, + do art. 2Q, § 2a, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - 1;as hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos
de guerfa, dstado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem),
VIII (erüerdência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos

da Lei nP 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - cojtratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e

análise de fisco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - bediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa comp+exidade.

10.1.1 . Contratação de baixa complexidade, tendo em vista se tratar de simples entrega,
de nkodo que, ainda que precedida de Estudo Técnico Preliminar, será dispensada a

elab(+ração da Análise de Riscos.

11. ADEQÜAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As Óespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignádos no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.2. A cOntratação será atendida pela seguinte dotação:

02.004.04.lá2.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemento dê despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242

Fonte de re+urso: 505, 000, 501

02.005.12.3Ó1.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemento dê despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de re 4urso: 104, 505

02.o05.12.3d5.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemento dê despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de re4urso: 104, 505

02.o05.r3.342.0005.ro08 – Modernização das Ações Culturais.
Elemento di despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de're4urso: 104, 505
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02.012.08.144.0013.1029 – Modernização da Assistência Social
Elemento Pe despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte de rfcurso: 000, 505

02.007.10.}01.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elerneüto de despesa: 3449052r2, 344905228, 344905234, 344905242

Fonte de r+curso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

02.013.08.;43.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes

E}};;:{}::r:1 :: a:

344905212, 344905228, 344905234, 344905242
87911 (FIA - Deliberação 13/2025)

12. DA VEI)A(,'AO A PARTICIPAÇ'ÁO DE EMPRESAS EM CONSORCIO
12.1. Quãnto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei no 14. 133/2021
permite a v+dação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ob não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a f4rmação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas rhenores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associaçãode empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).

12.3. COIppulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadarr+entb os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
Plenário, oq quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente colüratação:

12.$. 1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em Qonsórcio deve ser verificada caso a caso;
12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
fordração de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
emÓresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licijação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se nKais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isolãdamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Dia+te de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas
em consórciD, consoante os motivos a seguir expostos:

i2.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
corrlplexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garakntir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do cibjeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
cont[atação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
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co[nuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
cobseguem fornecer os produtos, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
deconsórcio.

Mercedes/pR, 15 de dezembro de 2025 .

\&„,„- €/~'
NUma Eger

Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificatita para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e

prioridadd de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes,com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016 e
2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas mtlnicipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no dedenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histólico que aparece mais abaixo.
Ao adotar bssa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos éstabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvirhento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramdnto da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte locais
não apénad impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, CIliar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o

IPDM, e$pekialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

3

}
2-ANÁLIgES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COMA POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um es+udo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicbadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou klue as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação do

IPDM (Íhdic}e Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rlossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante destacar
que para edse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos municípios
paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes acórdãos
877/2016 e É122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado apenas as

possibilidad és previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo assim a
variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a necessidade de

um maiof ddbate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de licitação para que

as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o desenvolvimento
socioecomôn{ico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a implementação da política local,
com legislaç80 local suplementar, coadunada com as evoluções ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertàção apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado: P+ofissional em Administração pública (PROFI AP) da Universidade Federal de
Rondônia, aÜonta o seguinte:

“Os pressup4stos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
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desenvQlvi}nento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade. Compras
públicap re+lizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição contratante favorece
a geração 4e oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e possibilita eliminar
fontes de 4iesperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior eficiência no gasto
público e viabilização empírica de um modelo sustentável de desenvolvimento.” GILMAR
ANTONI(] LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTókICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO,
Em 2009 d Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microerbpr+sas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009,
que trot+xe bo capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento, além do

tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado para
MPE; divujgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para MPE
locais e regIonais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a seguinte
redação :'O 4 processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as microempresas
e empresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três),
devendo, eIn caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas de pequeno porte
regionaIs”
Esta legjsla€ão foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho nc) 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à épo4a. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria qe Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complemenjar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Po+te, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e
pequenai enkpresas sediada localmente.
Afirma o Cdnselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a Lei
Compler{ren+ar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando promover o
desenvol+irdento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o éonselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedinientb licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na região
ou no próprib município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como instrumento
adequado à Óromoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional.
Continua; njais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
AdministratiVos, 13' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e social,
inclusive pa+a cumprir a o desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e da
eliminação dh pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e tal
como apôntakio em comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuadq, fHndada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos
incisos do aÜigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Municípi9 o+ Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
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desenvolvirhento econômico e social.”

O Conselhejro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição geográfica
questioÚad4 nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar 123/2006.
Diante dissÓ, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento do presente

No entanto bom o advento da Lei Complementar n') 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade 4e contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(.parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geógráfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que e 9sa àplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de MercedeÉ, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam iniciado.
Na sequêncja o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local ou
regional ; enbaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no acórdão

No entaÚto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determihada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos prbpostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
e social .no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas ou o
incentivo à jnovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem

tampouco o Pebate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta possibilidade.

99

process'

877/201

4 – EMBAiAMENTO LEGAL
No Brasil, ap regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/à02 1, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e favorecido,
garantido p4la Lei 14.133/2021 em seu Art. 4c’, assim como já garantia a Lei 8,666/93 em seu artigo

destaca três Objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico
e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à ibovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a

nas contrataéões públicas dos municípios.
De encorltrocom esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração na
LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não

sobrevier leéislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à

50.-.AA,t
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciadd e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,

intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e regionais
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microemptesa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não só
clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementarp pela
união, estalios, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a ]egislarem de forma
mais favoIJ#vel às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos ho Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação Po programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos nO Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mçsmb acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, P4to Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rohdon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o município
de Merced+s faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova Santa Rosa,
por serem ljmítrofes à Mercedes.
Quando cobstatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 d4 LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Irac+ma do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste, Quatro
Pontes, No+a Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
São José dàs Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena.
Em outro a4órdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações e$clusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou reáião, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para impledlentação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde
que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado.
A regulamebtação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na Lei
Complernedtar Municipal nD 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabejecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa coIn os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de capacitação,
sensibilizaç#o e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para atingimento dos
objetivos dd política pública.
Pesquisa jt+lto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de

Mercedes, çomo definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no i[lciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atended o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços CQnfqrme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação

1
@
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feita até o jimite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base

o entendir+ento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizaJ licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válidb para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:
5.1 Promo+ão do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Conlplementar 123/2006 estratincou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciadO e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

MicroemprÇsas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniéiamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto ng m+micípio de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’

Levantandd os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se o
expressivo $ercentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De acordo
com o p(+rte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempréendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e
apenas 3,30P/, são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo clasbincadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os

microemprqendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria dd microempresa.
Na região, ds números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de microempresas
e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e 4,10% de outros

Dados obtiqos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

1 2/2009

portes

1
@

,ÇÃoLOCA

MI les

MEI
(%)/Qtd

72.64
616

59,70
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd

3,30
28

Região
4,10
744

A importân4ia das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório qub uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão p4ra o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incl=menta a economia local e
regional, gedando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
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elevar lor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecid4s, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro l4do, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou qu+ em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa derca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participaÇão das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contrataçõe+.

Os dados ac+ma demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de empregos
e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o município
e a região dê Mercedes.
Somente co+n os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar minis de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvir$ento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:
A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dad$s disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais re@lizbdas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologi4 adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,

uanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo

MÉDIA 2019 A 2022
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Fonte: w\vw.comprapr.com.br
Se, na médja, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este
percentual, 4plicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contrataçõesi
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e eh 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O muniçípip não se sente no di leito -de- se- ll;ànié; ir;érté -f;-iI;te À eàia siiuaçãb. Min-itesta-se então a
administraçpo pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir resultados

?;}}R;b :p:1 :;1;o;;;;T:4:e;inpi;ic1;: p1;;;p FA;;;;;;;;;;;;:1;
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia
em diferént+s estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No MunicíÓio de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores registrados
nas dimensÕes Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda, emprego e produção
agropecuárip, conforme demonstrado no gráfico abaixo:J IPDM 2021 {IPARDES)
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A melho;ia Úesta dimensão, neste indicador, depende do au;nento nÓ faturamento dos negócios
locais e do ajImento na geração de empregos.
Não há uma #eceita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém alguns
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estudos de}nonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional de
empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae:
a cada RS. 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de modo global)

são criado$, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos empregos,
respectivayhente. “0 Simptes devolve para a sociedade o tratamento diferenciado destinado aos
pequenos 4egócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a pena”, pontua
Décio Limc}.

A exame.c4m em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-respbnsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o forte poderio
das micro 4 pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo reQlizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de

Empregado$ e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. Segundo o
tevantameyjto, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126

mil vagas eStavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.”
“0 destaq%e $cou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de .,empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de pt’tal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do aÜo, $cou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O MunicípiD, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas erhpresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais e estpbelecendo como critério para participaÇão nQS certames a necessidade de estarem
sediadas eni um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos i a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A efibácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abhixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021, pela

Prefeitura N+unicipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos Impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas lobdrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente executado.
Por isso a p+rtir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários

sendo: a exefução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

GeraçãW Remuneração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2,14

Geração dd Micro Empresas {unid.) 140,73 105,54 70,36 35,18

fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, 8rene e Neves (2t316)
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No cenári4 mais otimista (considerando l00% do »,1„ ex„ut,d,) „,i,m ge„d„ po, m,i, d„
compras p+blicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadotes e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas 140

MEs e 25 !PPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenájio mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 MilhõÉs em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de 35
MEs e de sbis EPPs.

Os dados o+iginados da Matriz Insumo-Produto consohdam os argumentos favoráveis ao Programa
Compra Lqndrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da relação entre
empresas l#ndrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos desta relação na

política de +iesenvolvimento socioeconômico do município.

N

5.1.2 – Prokrama Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra M+rechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a rbgião do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

sediadas n4quele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subi+ para 27,56% no ano de 2023 .

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023l8. 16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição geográfica em
um dos certàmes, da seguinte forma: “ Entende-se , portanto, em exame preliminar que não parecem
estar presentes no
caso as ileàalidades aventadas pela parte instrrgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos almejados com a
legislação jm análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ” , com o que parece se coadunar a limitação regional.”
Neste mesrÜo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
que mencioha: “Em acréscimo, cumpre consigrlar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográPca, nos termos cia fundamentação acima, o feito
não merece ser recebido.

Ainda nest4 certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – +ROJUDI, assim se pronunciou: “VerifIca-se, portanto, que a limitação geográfIca
inserida no editat de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifcada de forma
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razoável, ;tão sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
su$cierttew\ente relevante para suspender o ato impugnado.
Assim, não\.vistumbro, em sede de cognição suwlária, a aventada ilegalidade apta ao deÍerimento

da liminar pretendida.

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recÜrsos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de parte
deste recur#o aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente pela
atividade ob de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na

administradão pública do Município.
Por outro lido, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, dqstacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido
para micro4mpresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010, que
incluiu a pr$moção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das finalidades da licitação
pública, a LG 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou limites antes
existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir bens,
mercadoria 4 e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política pública
capaz dç g 4rar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampliar a
eficiência dhs políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança converge no
sentido de due a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob o prisma da
economicidàde, mas também da qualidade, da celeridade e do atendimento aos objetivos propostos
pela LC 123/2006.
De forma çmpírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta última,
principalmebte na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos
por empresds locais ou regionais.
A eficiênciade uma política pública não deve ser medida com a mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento econômico e
social no ârlnbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto gerado a esse
desenvol’virjento pretendido.
Outras polídcas públicas tem sua eficiência aumenta(las com as contratações locais e regionais,
como por eqemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o õbje+ivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais dd Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A Sala

presta servidos destinados aos Microempreendedores Individuais, como: formalização, emissão do
certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das, solicitação e
emissão de $ota fiscal, declaração anual, informações para contratação de funcionário, emissão de

certidões nekativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras, cursos gratuitos, entre
outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até h presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida com
selo ouro cnj referência de atendimento.
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A quaÓtidhde expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município}, demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negócios.
A amplia@o da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na
possibilida jie que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor
público; e+trapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de

classincaç§o empresarial.
Desta forntra a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentadacom a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Potitica de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Municípiol por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempfesas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemblificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologih de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas belo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do faturamento
mensal, cdnsiderando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma uma
microerõpr4sa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando pôr base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$
15.000,00 dor mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mes jna microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de modo
a atingharÀédia de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mds sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por out;o lindo, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa COmpra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à primeira
faixa do sillnples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria de
Microempr4endedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor
ínfimo de I$SQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre o seu
faturamento total.
Os exemptds acima clarincam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, qbe em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo

de aquisiçãol conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentjvo à inovação tecnológica:
O incentjvo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável J no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
algumas ati+idades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e
tecnologi4 d+ informação.
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O MunicípIo, ngurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços dê empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

cresciment6 e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
objetivos pbevistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE REGIÃO
MERCEDES

MICRORREGIÃO
022 - IBGE

Cot kér4io varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

74

50

77

24

9

260

209

203

,ep4ração e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Cot lércjo varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

,ep+ração e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

104

79Treinamento em informática

DesenJolvimento de programas de computador sob
encomenda

16 79

ien4otvimento e licenciamento de programas de

computador customizáveis
9

9

13

10

59

53

44

39

Sul)ode técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portàis,provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Útras aÚidades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Cdnsuttoria em tecnologia da informação 8

4

3

31

22

20

Desen 4olvimento e licenciamento de programas de

computador não customizáveis

Pesq1lisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Colnérc+o atacadista de equipamentos de informática 10 13

Trataljnento de dados, provedores de serviços de

aplic4ção e serviços de hospedagem na Internet
11

ReGarÉa de cartuchos para equipamentos de informática 4 1 1
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Ptovbdores de acesso às redes de comunicações 6

2

0

0

0

0

0

2

10

9

9

7

5

3

3

/1
J

2

Se}viços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Àlugllel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador

Web desing

keÚrodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comé leio atacadista de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação

Serviços #e telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular

ManuteÓção de estações e redes de telecomunicações 0

0Construlção de estações e redes de telecomunicações

Com'érc+o atacadista de suprimentos para informática 0

TOTAL 1 336

Fd em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIbERAÇÕES FINAIS
A estratégiÀ de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal, em
especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa previsão
em lei locaIl ou no instrumento convocatório, realizar lieitações exclusivas à microempresas e
empresag d4 pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade
do objeto a der licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar
n.a 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo #esta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos prbpostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e
social no ân{bito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação 4 a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita b desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição [le região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Éaraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município eIn fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
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estabelecel a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon em
que o MurÚcípio de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma segunda

alternativapara as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, conforme previsão na Lei Complementar Municipal n')

O incehtivk) à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme $revista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundam4ntação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/20Q6, ba nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/20ô6, hos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislaÇão I+nunicipal.
O corpo d4sta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos p+evistos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o dumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado pela
maior párti€ipação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de trabalho,
aumento naprodução de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as condições do poder

público par+ oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

12/2009

r- qi

1
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CÉRTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativÓ à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de

equipame4tos diversos e mobiliários em geral, a fIm de atender as necessidades da Administração
Geral do Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir
do res@ec{ivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada

disponit)iII Pada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 15 de dezembro de 2025.

\$ev„a q~
NUma Eger '’

Assistente Administrativa
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Município de Mercedes
4

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CÉRTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minut4 do Instrumento Contratual, relativos à aquisição, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de equipawrentos diversos e mobiíiários em geral, a Pm de atender as
necessidades da Administração Geral do Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas

padroÜiza#as disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 16 de dezembro de 2025

-#x
LAERTON BIFF::IT;EIEEhd:gliIT::8

WEBER:0453042 1 988 :a3eo7 2025'12'16 14:58:47

Laerton Weber
PREFEITO

,A\

RÚa Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CF'RTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos
diversos e mobiliários em geral, a fIm de atender as necessidades da Administração Geral do
Município de Mercedes/PR, se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista
no orçhmdnto e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos auTos qos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 16 de dezembro de 2025.

,r\, Assinado de forma digital por
EDSON EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL•88632350900 Dados: 2025.12.1614:59:02

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

03'OO

/n'\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 241/2025

Mercedes, 17 de dezembro de 2025.

Exmo .Se4hor Prefeito

Pejo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização' para abertura de
Proces bo [icitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de equipamentos
diversos e mobiliários em geral, a fIm de atender as necessidades da Administração Geral do
Município'. de Mercedes/PR.

#/1-\

OÚrossim, informo a existência de previsão'brçamentária para assegurar o pagamento das
obriga€õe# decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através

da(s) s#gufnte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.004.04l122.0003.1002 – Modernização das Ações Administrativas.
Elemebtode despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242

Fonte Pe +ecurso: 505, 000, 501

02.005.12 1361.0004.1005 – Modernização do Ensino Fundamental.
Elemebto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Pe +ecurso: 104, 505

02.005.12l365.0004.1007 – Modernização da Educação Infantil.
Elemebto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Oe +ecurso: 104, 505

/'\ 02.005.13]392.0005.1008 – Modernização das Ações Culturais.
Elemebto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Pe +ecurso: 104, 505

02.012.08l244.0013.1029 – Modernização da Assistência Social.
Elemebto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Pe +ecurso: 000, 505

02.007.10 1301.0006.1010 – Modernização Infraestrutura Saúde.
Elemebto de despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Oe +ecurso: 000, 494, 505, 510, 20494, 20518

02.013.08l243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes
ECA
Etemeitode despesa: 344905212, 344905228, 344905234, 344905242
Fonte Üe +ecurso: 87911 (FIA - Deliberação 13/2025)

Rda Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Anexo ao presente, a Portaria n.a 321/2025, na qual está designado o Agente de
contrajaçãb/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

public4da ho Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

S,nd, b q+, tính,m„ p,r, , m,m,„t,, ,„b„„„,m,-„„.

Atenciosamente,

EDSON A,si„do de íormadigit,1 p,r

KN AU L:88632350900 B:3:12KoN22HLi?1876?j:i3?29oO?03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINAN(,'AS

DE: EÓSÜN KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

in\

Rda Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
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l Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA N' 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso

de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânicq do Município,

Cd)nsiderando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiÜa Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1'’ de abril de 2021,

+o\

RESOLVE

Alt. I'. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contrataéões diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Párágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

de

Ah. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrículá n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrít)ul 8 n' 51683.

#\

Ab. 3Q. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA E RTO N Assinado de forma
digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304ê4©89r UKeben3'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objetd: Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de
equipalner+os diversos e mobiliários em geral, a fim de atender as necessidades da Administração

Geral do Nlunicípio de Mercedes/PR.

+EI{IFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

I Atende plenamente
a exIgência?

mtr;\\ Não

Sim
mao r
ou, caso a#otada forma em papel, houve a devidal
ustificati Va?ji

a cos

responsá+eis pelo desempenho das funções essenciais à 1
contrataç#o?jii
mo a lr MNo
funções? iv

Sim

Sim

SimC,„,t, D4,„+„,„t, d, F„m,li,,çã, d, D,m„,d, (DFD)?„

mo a ta

no Plano He (fontratações Anual?vi
o a

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Não se aplica

Sim

/nb\

1: Há E,t„db T 4,„i„ P„limi„„ (ETP)?„iii Sim

s

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativ+ do valor, a manifestação sobre o parcelamento e al

manifestakão sobre a viabilidade da contratação?ix

mnáli FiB Riscos?x

t m
dos Estudos i-écnicos Preliminares?xi

o ficando- as exigências de práticas
e/ou crité[io4 de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto ?kii

Sim

Não

Sim

Sim

Sim

Sim

Há Term4 de Referência (TR)?xiii

m–=iiíãaia–i mão de modelos c
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fis./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –
conforme capa e pág

2 do Edital

Portaria 321/2025

Pág 66 a 73 do
Edital

Decreto Municipal
125/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 57 a 65 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 56 do
Edital

Certidão de Fé



Município de Mercedes

Estado do Paraná

+EkIrICÂÇÃO COMUM Â TODAS AS
eONTRATAçõES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./etc.)

Pública

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

a r

Jurídica go b/lunicípio, ou as contidas no catálogo eletrônico
de pad$ni#ação, ou houve justificativa para sua não
utilizaçãb?xiv
e Mncia,
foram j+sti4cadas e destacadas visualmente, no processo,1
jeventuaib al+erações?

r definição do objeto, fund==8;ii
çontratadão, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo 4e eKecução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pag 4mérIto, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valbr da contratação, adequação orçamentária,
especifi4açdp do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtoq e das regras para recebimentos provisório el

definitivO (Üuando for o caso), especificação da garantia
exigida 4 dab condições de manutenção e assistência técnica
(quando for b caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigaçãb do contratado a execução de logística reversa,
formas, co4dições e prazos de pagamento, bem como o

critério de r+ajuste (quando for o caso)? xv
a c

econômik;a, Élas foram justificadas no processoxvi?

nac c

1 são espeêífidas e objetivas?
o u

econômiba q o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega iIhediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um qu+rto) do limite para dispensa de licitação paraf
compras eni geral, ou; c) contratações de produto para 1
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atÜalizado anualmente), houve justificativa para não
dispensáblasf?xvii

os modelos padroÚizados de instrumentos
contratu4is da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuai# al+erações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálqgo pletrônico de padronização?xviii
k

na a

Sim Não houve

alterações
IP\

Sim

Não se aplica

p\\ Não se aplica

Não se aplica

Sim Não houve

alterações

Sim

O

Minuta

Rba Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VER[IFICAÇÃO COMUM ATODÂS ÀS
CONTRATAÇÕES

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

(

edital da licit+ção? xx

M( aT odeo

não utiliz+çãO?xxi
Sim

Sim
Caso o 4bje+o contemple itens com valores inferiores a
IR$80.000100, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades

jequiparadbs qu foi justificada a não exclusividade?
pe\

Foi manti+lao lsula com índice de reajustamento
de preços, c 4m data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

a as,

consta jus+ifi+ativa nos autos? xxiii
s c

ustificati+a dos autos? xxiv

Sim

Não se aplica

Sim

VE4IFiCAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA qOMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

I Atende plenamente
a exIgêncIa?

ma oréa e io com as composiçõesM(

Idos preçoé utilizados para sua formação?xxv
Foi certifIcado que o valor previamente estimado da
contrataç§o ebtá compatível com os valores praticados pelo
mercado, codsiderados os preços constantes de bancos del

dados paDlidos e as quantidades a serem contratadas,1
observad4s b potencial economia de escala e as

peculiaridbdeb do local de execução do objeto? xxvi

M certiM que o preço estimado foimo===ii
pelo men 6s {rês preços ou houve justificativa pelo gestorÊ

responsávbl q aprovada pela autoridade competente para a
hipótese #xc+pcional em que não for respeitado referido
número mJínirt:lo? xxvii

Caso o pjeç e

sistemas dficibis de governo, como Painel de Preços ou banco 1

de preços bm saúde, foi certificado que o valor estimado não I
é superio+ à mediana do item nos sistemas consultados?

Sim+'\

Sim

Sim

Não se aplica
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Indicação do iocal
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé

Pública
Exclusivo ME’s e

EPP ’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Certidão de Fé
Pública
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Estado do Paraná

VE4IF+CAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA {-OMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
I Atende plenamente f do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exlgênGla
(doc./fIs./SEI)

xxvlil

Ms iui4a qe preços contém, no mínimo, I - descrição do
objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsáVel(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejam+ntd; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de prqços coletados; V - método estatístico aplicado
jpara a deÜni#ão do valor estimado; VI - justificativas para a
metodoloéia btilizada, em especial para a desconsideração del
valores jnçdnsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e Hocumentos que Ihe dão suporte; e VIII -

ustificati+a da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de quq dispõe o inciso IV do art. 10 do Decreto n.'’
036/2023? xgix

P+\

Sim

c mümmkjriii:
os sistem+s qficiais de governo, como Painel de Preços QUI

banco de pr4ços em saúde, e contratações similares feitasl

pela Adm+nis+ração Pública, ou justificada a impossibilidade f
de utilizadão $essas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso a pe'bqujsa tenha se baseado em contratações similares
feitas peja ]4dministração Pública e já concluídas,
conclusão oc$rreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa Pe breços ou houve a devida justificativa para af

jutilização exdepcional de preços de contratação concluída há
mais de u+n aho? xxxl

a

Sim
Certidão de Fé

Pública
J-'h\

m;1=)
na hipóte je eIn que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo db cdnsulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos ohm as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

no m tilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certifi4ad4 a observância de os orçamentos obtidos serem
datados nb n{áximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista pára divulgação do edital ou certificado que haverál

a devida qtuajização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim Certidão de Fé
Pública

Caso reajizada pe
certificad(} qI]e o prazo de resposta concedido foi compatívell

com a conlpl#xidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso reajiza o e
certificad4 qbe os orçamentos contêm: a) descrição doI '1111 l Pública

r - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VEkI ÉleAÇÃo RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E Às QUESTÕES ORÇAMENTÁRIÂS

PAPA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do locai
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI)

I Atende plenamente
a exigência?

n\[aITo rr
Pessoa Físida - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - 4'NPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônicO e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome coI[nplhto e identificação do responsável?xxxv
a r
jautos a r+laçho de fornecedores que foram consultados e não
enviaranl pr 4postas como resposta à solicitação feita?xxxvi

Consta dos autos a motivação sobre==ãlc
divulgaç#o do orçamento da licitação?xxxvii

Íataidola=ã=aiMRai–oi;;;EM=Fai:=
ou aperf*Fiç$amento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doi
impacto ojçamentário-financeiro e declaração sobre

adequaçãio o+çamentária e financeira?xxxviii

dn\ Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do locai
Atende plenamenteE do processo em que

a exigência? f foi atendida a
exigência

(doc./fIs./SEI etc.)

VERIIllC+ÇÃO ESPECÍFICAPARAÂQUISI(ÕES

neto )
jcertifica(40 q+le não se enquadra como bem de luxo? xxxix.='\

Sim Item 1.4 do TR

i a

condiçõe$ s#melhantes às do setor privado ou houve
ustificat 4va bara não observância dessas condições? xl

Sim
Certidão de Fé

Pública

Há justi c e

preços?xji
o er

adquiridd cobsiderou a estimativa de consumo e utilizaçãol
provávei4, c4m base em técnica adequada?xIii
a

padroniz4çã4?xliii
Há manjfem sobre o

parcelambnt+?xliv

Sim Item 13 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Não

atendimento do princípio do Sim Item 8 do ETP

a 16 item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista 4 co+a reservada ou justificada sua não previsão?

a m - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Não se aplica
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fIs./SEI etc.)

VERIFICAçÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
I Atende plenamente

a exlgêncla?

o

destinado à cota procurou observar o limite percentual de atél

25% do totalb independentemente do valor da cota?
Não se aplica

Há manjfes+ação sobre a compatibilidade da

estimada co4 a prevista nas leis orçamentárias?xIv
M: Sim Certidão de Despesa

Ordinária e Ofício

o \

Ide catáloéo eletrônico de padronização?xlvi

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificatival
para a inqicaéão?xlvii
Havendo lada marca ou produto, foi
indicada a éxistência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às necessidades daI

Administraç#o?xlviii

++ Sim Item 3 do DFD

Não se aplica

Não se aplica

r os

aquisiçãd é [nais vantajosa do que eventuais alternativas,1
como a lócaéão de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Item 5, combinado
com o Item 7 do

Edital
Sim

MerceÓes 4R, em 17 de dezembro de 2025 .

FELIPE KAUAN ÊÊiil:ÊdK At::’"' digi-1 p"

WEBER:09057591928 gaEdB;sTS:: 352711;1l:59:40 43'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

-?\
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